
Processo n“ 00200.004765/2025-29

SENADO FEDERAL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO

ao Contrato n® 052/2024, celebrado entre a 
UNIAO, por intermédio do SENADO FEDERAL, 
e a empresa CONSTRUTORA PORTO S.A., 
para a prestação de serviços contínuos e sob 
demanda referentes à manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva dos sistemas construtivos e 
prediais do Complexo Arquitetônico do Senado 
Federal - CASF e das Residências Oficiais, 
relativos à manutenção de revestimento, vedação, 
forro, pintura, pavimentação viária, vidraçaria, 
impermeabilização, estruturas, fimdações e de 
infraestruturas civis, com o fornecimento de 
materiais, mão de obra, ferramentas e serviços sob 
demanda necessários à execução do objeto, com a 
disponibilização de mão de obra qualificada, 
durante 60 (sessenta) meses consecutivos.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora- 
Geral, ILANA TROMBKA, e a empresa CONSTRUTORA PORTO S.A., neste ato 
representada pelos Srs. PEDRO AREAS VILLAÇA e pelo Sr. MARCELO ALEXANDRE 
TEIXEIRA MONSANTO, tendo em vista o Termo de Referência, documento 
n° 00100.043843/2025-39, o Parecer n° 312/2025 - ADVOSF, documento
n° 00100.081789/2025-20, a autorização da Exma. Senhora Primeira-Secretária, documento 
n° 00100.093397/2025-11, a aprovação da Senhora Diretora-Gered, documento 
n° 00100.092659/2025-12, e as demais informações contidas no Processo 
n° 00200.004765/2025-29, resolvem aditar o Contrato n° 052/2024, com base na Política de 
Contratações do Senado Federal (instituída pelo Anexo V do RASF, consolidado pelo Ato da 
Comissão Diretora n° 14/2022), no Ato n° 14/2022 da Diretoria-Geral do Senado, na Lei 
n° 14.133/2021 e legislação correlata, e nas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme Termo de Referência de documento n° 00100.043843/2025-39, o Contrato 
n° 052/2024 sofre um acréscimo quantitativo de 16 (dezesseis) postos de trabalho, sendo 1 (um) 
na categoria "Mestre de Obras”, 5 (cinco) na categoria “Oficial de Serviços Gerais”, 9 (nove) 
na categoria “Ajudante de Serviços Gerais”, e 1 (um) na categoria “Apoio Técnico 
Administrativo -  Controle de Almoxaridado”, com acréscimo de Uniformes e EPFs; dém de 
acréscimo qualitativo aos itens 2 (Serviços sob Demanda) e 3 (MaterÍ£ds), e de acréscimo 
quantitativo ao item 5 (ferramentas), o que corresponde a um acréscimo £inu£d de 
R$ 1.219.971,48 (um milhão, duzentos e dezenove mil, novecentos e setenta e um reais e 
quarenta e oito centavos), totalizando um acréscimo para o período de 60 (sessenta) meses no 
valor de R$ 6.099.857,41 (seis milhões, noventa e nove mil, oitocentos e cinqüenta e sete reeds 
e quarenta e um centavos).
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SENADO FEDERAL

PARÁGRAFO ÚNICO -  O valor anueil consolidado do Contrato n° 052/2024 sofrerá uma 
majoração total de 15,7571%, passando de R$ 7.742.343,60 (sete milhões, setecentos e 
quarenta e dois mil, trezentos e quzirenta e três reais e sessenta centavos) para R$ 8.962.315,20 
(oito milhões, novecentos e sessenta e dois mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos), com 
o valor global consolidado para 60 (sessenta) meses passando de R$ 38.711.718,22 (trinta e 
oito milhões, setecentos e onze mil, setecentos e dezoito reais e vinte e dois centavos) para 
RS 44.811.575,63 (quarenta e quatro milhões, oitocentos e onze mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e sessenta e três centavos), a vigorar a partir da data de assinatura do presente Termo 
Aditivo, conforme planilha anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA

Considerando o disposto no Parágríifo Único do art. 20 do Ato do Primeiro-Secretário 
n° 1/2003, fica alterado o PARÁGRAFO DÉCIMO NONO e incluído o PARÁGRAFO 
VIGÉSIMO TERCEIRO, ambos da CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA do Contrato n° 052/2024, passando a vigoreir 
com a seguinte redação:

(...)
CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

(...)

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO -  A  CONTRATADA responsabilizar-se- 
á por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados ou 
prepostos ao SENADO ou a terceiros, nas dependências do SENADO, 
incluindo eventuais danos e extravios às obras do acervo da 
CONTRATANTE.

(...)

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO -  Em decorrência do disposto no 
Parágrafo Décimo Nono desta Cláusula, a CONTRATADA sujeita-se aos 
termos do "Regimento Interno da Biblioteca do Senado Federal", aprovado 
pelo Ato do Primeiro-Secretário n° 1, de 2003, em especial quanto à 
responsabilidade pecimiária decorrente de atraso na devolução, danos ou 
extravios de obras do acervo do SENADO eventualmente emprestadas 
aos funcionários e prepostos da CONTRATADA.

(...)

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Naturezas de Despesa 
3.3.90.37, 3.3.90.39 e 3.3.90.30, tendo sido empenhada mediante as Notas de Empenho 
n°* 2025NE636, 2025NE637, 2025NE638 e 2025NE639, de 14 de janeiro de 2025.
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SENADO FEDERAL

PARÁGRAFO ÚNICO -  Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA deverá apresentar complementação de garantia no percentual de 5% (cinco 
por cento) do montante acrescido ao valor anual do presente Contrato, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao acréscimo 
em tela, em conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GARANTIA do 
Contrato origin2d, c/c o art. 98 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original e do Primeiro 
Termo Aditivo, não expressamente alteradas por este Termo.

Assim ajustados, assin2im o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

Brasília-DF, de______________ de 2025.

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

PEDRO A R E A SS íS T ç^,. 
VILLACA:0710 0 ^ 5 ^ . ^  

556767
FadIPDFIMiiniiti:»

PEDRO ÁREAS VILLAÇA 
CONSTRUTORA PORTO S.A.

MARCELO ALEXANDRE
TEIXEIRA g?íSS5?;ilS

MONSANTO:0068124177

MARCELO ALEXANDRE TEIXEIRA MONSANTO 
CONSTRUTORA PORTO S.A.

Testemunhas:

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC

UACOPLAC\SECON\SECON2025\MINXJTAS\TERMO ADITIVONAcréscimo e Supressão\CONSTRUTORA PORTO - CT 52 2024 2” TA. Acrés. 4765 2025 (A).docx
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

ANEXOA 

FICHAS DE ESPECIFICAÇÃO
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código S INFRA

SF-00009
Grande Área

Categoria
Unidade:

Serviços de Apoio
Serviços
Preliminares Composição:

Descrição

Demolição de forro
Versão:
v03

Serviço (Mat 
+ M0)

Descrição Detalhada:

Demolição de forros de todos os tipos, compreendendo a remoção completa da estrutura de 
sustentação e os fechamentos.

Materiais:

n/a

Serviços:

Será verificada em toda a área afetada pela demolição a existência de redes de instalações elétricas, 
água, esgoto, etc, com equipamento eletrônico.
Para efetuar qualquer demolição, deverão ser devidamente isoladas as redes que interferem na área 
a ser demolida, como a elétrica, de água e esgoto, gás, águas pluviais, ar-condicionado, entre 
outras, além de removidos todos os vidros e elementos frágeis ou que possam causar quaisquer 
agravos à integridade física dos operários.
As demolições a serem realizadas, conforme indicação nos projetos, deverão ser efetuadas dentro 
da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos aos operários e 
a terceiros. Todo o mobiliário, o piso, ou quaisquer elementos devem ser protegidos ou retirados do 
local. A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados diirante a execução do 
serviço ao mobiliário, revestimentos existentes, elementos construtivos, ou outros elementos 
existentes no local.

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a

Critérios e Condições:

Critérios de Medição: Píira o cálculo, será utilizada a área efetiva demolida, descont£indo-se a área 
de vazios existentes no forro até o limite de 2,0 m  ̂em cada vão. Unidade de Medição: m  ̂(metro 
quadrado).

Detalhe Gráfico:

n/a
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código SrVFP A Grande Área

SF-00011 Serviços de Apoio

Categoria

Serviços
Preliminares

Unidade:

m"

Descriçio

Demolição de revestimento cerâmico ou Versão:
v03

pétreo (piso ou parede)

Composição:

Serviço (M at
+ M 0 )

Descrição Detalhada:

Demolição de revestimento cerâmico, porcelanato, pedra omament£d (placas de granito, mármore), 
mosaico de pedra (pedra portuguesa) e granitina em paredes e piso.

Materiais:

n/a

Serviços:

Será verificada em toda a área afetada pela demolição a existência de redes de insteilações elétricas, 
água, esgoto, etc, com equipamento eletrônico.
Para efetuar qualquer demolição, deverão ser devidamente isoladas as redes que interferem na área 
a ser demolida, como a elétrica, de água e esgoto, gás, águas pluviais, ar-condicionado, entre 
outras, além de removidos todos os vidros e elementos frágeis ou que possam causar quaisquer 
agravos à integridade física dos operários.
As demolições a serem realizadas, conforme indicação nos projetos, deverão ser efetuadas dentro 
da meiis perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos aos operários e 
a terceiros.
A utilização de martelo rompedor deverá ser previamente autorizada pela Fiscdização.
Após a demolição, as p£utes soltas do revestimento que ficar£im intactas ou servíveis devem ser 
entregues à Fiscalização.

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a

Critérios e Condições:

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva demolida, descontando-se a área 
que exceder 2,0 m  ̂em cada vão. Unidade de Medição: m  ̂(metro quadrado).

Detalhe Gráfico:

n/a
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código S INFRA

SF-00972
Grande Área

Civil

Categoria

Impermeabilização 
- Camada 
Impermeabilizante

Unidade:

m ^

Descriçãi

Aplicação de hidrofugante à base de silano e Versão:
vOl

silicone

Composição:

Serviço (M at
+  M 0 )

Descrição Detalhada:

Aplicação de hidrofugante à base de silano e silicone. Compreende o fornecimento de todos os 
materiais e mão de obra necessários à execução do serviço, inclusive, mas não somente, 
aplicadores, hidrofugante, etc.

Materiais:

Hidrofugante à base de silano e silicone. Só serão aceitos produtos cujo fabricante aponte, em suas 
especificações técnicas publicadas, as seguintes características:
1) Adequação à aplicação em fachadas externas (resistência às intempéries);
2) Interferência nula ou mínima na aparência e brilho do substrato;
3) Capacidade de proteção contra água e umidade.

Serviços:

O produto será aplicado por meio de pulverizador de baixa pressão, em duas demãos. A Contratada 
estará ciente da quantidade de produto necessária à adequada proteção da superfície e não 
executará aplicação insuficiente como forma de economia. Serão seguidas as demais 
especificações técnicas do fabricante, no que se refere a condições climáticas adequadas à 
aplicação; preparação do produto e da superfície; ferramentas e formas de aplicação; condições de 
secagem e intervado entre demãos.

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a

Critérios e Condições:

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área executada, descontando-se todos os vãos 
com áreas superiores a 2m^

Detalhe Gráfico:
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Blok

CÓNCENTPADO 
A BASE DE ÁCilA

i

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:

Sika Silicone W
Silicone Hidroftigante para Fachadas - BlokSeal [Silano Siloxano]

Referência Externa:

https://bra.sika.com/pt/solucoes-produtos/construcao/reparo-reforco-e-protecao-do-
concreto/hidrofugantes/grupo-de-produtos-hidrofugantes/hidrofugante-base-silano-siloxano-
disperso-em-agua.html
https://www.blok.com.br/bloksed
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código S INFRA

SF-02439

Grande Área

Ferramentas e 
Equipamentos

Categoria

Ferramentas 
Elétricas e 
Hidráulicas

Unidade:

un
Composição:

Ferramental
Descrição Versão:

vOlRefletor a bateria

Descrição Detalhada:

Equipamento tipo refletor LED a bateria.

Materiais:

Refletor, com as seguintes características mínimas:
Próprio para uso em campo, como iluminação temporária;
Com suporte para posicionamento que permita o ajuste de ângulo em 360 graus;
Alimentação dupla: através de baterias ou através da rede elétrica (observação: se as baterias forem 
compatíveis com as baterias das ferramentas fornecidas, não há necessidade de fornecimento de 
baterias. Se não forem, fornecer pelo menos 1 bateria e carregador);
Com bateria 18 V intercambiável;
Com ajuste de intensidade de iluminação;
Com fluxo luminoso de pelo menos 750 Ivimens;
Com iluminação LED de 10 W;
Com autonomia de pelo menos 5 horas continuas (bateria de 18 V / 3 Ah), no modo de iluminação 
máxima;
Com proteção para bateira;
Com botão liga/desliga;
Acompanhado de todos os acessórios necessários para utilização.

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

O equipamento deve sempre estar em bom estado de conservação, completo (com acessórios) e 
completamente funcional. Caso seja necessária a calibração ou ensaio de conformidade, ela deve 
estar em dia, conforme cronograma de calibração ou ensaio previsto pelo fabricante ou orientação
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA 

técnica específica para cada tipo de equipamento, conforme orientação da engenharia. Não há 
necessidade do equipamento ser novo.

Critérios e Condições:

Critérios de Medição: unidade disponibilizada para uso, com pagamento pro rata die caso a 
ferramenta não esteja disponível. Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:

n/a

Tabela:

n/a

Vida útil: 10 anos 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:

Makita DML805 

Referência Externa:

n/a
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código SrVFP A

SF-04724
Grande Área

Civil

Categoria

Revestimentos
Pinturas

Unidade:

m"

Versão:
v02

Composição:

Serviço (M at
+  M 0 )

Descrição

Pintura para sinalização e demarcação 
viária horizontal com plástico a frio tipo III, 
aplicação manual por arraste, espessura 
aprox. Imm
Descrição Detalhada:

Fornecimento e aplicação de pintura ou repintura com plástico a frio tipo III, aplicação manud por 
arraste, conforme ABNT NBR 15870:2016 - Sineilização horizontal viária — Plástico a frio á base 
de resinas metacrílicas reativas — Fornecimento e aplicação, com concomitante adição de 
microesferas de vidro tipo IIA/BA^, conforme ABNT NBR 16184:2013 - Sinalização horizontal 
viária — Esferas e microesferas de vidro — Requisitos e métodos de ensaio, para sinalização e 
demarcação viária horizontal nas vias internas ao Complexo Arquitetônico do Senado Federal e 
estacionamentos.

Será realizada em observação ao CONTRAN(Conselho Nacional de Trânsito) - Manual Brasileiro 
de Sinalização de Trânsito - Sinalização Horizontal, compreendendo as faixas contínuas, 
tracejadas, seccionadas, setas, símbolos e legendas, faixas de pedestres, dentre outros. Serão 
redizadas nos padrões de cores dispostos no Manual do CONTRAN (Amarela, branca, vermelha, 
azul).

Compreende pré-marcação, equipamentos, mão de obra e materieiis.

Materiais:

# Primer: Para selamento de substratos de concreto, deve-se aplicar o primer monocomponente à 
base de resinas metacrílicas e mesma natureza química do plástico a frio, conforme ABNT NBR 
15870:2016- Sinalização horizontal viária — Plástico a frio à base de resinas metacrílicas reativas
— Fornecimento e aplicação

# Plástico a frio tipo III: material bicomponente, à base de resina reativa metacrílica (polimetil 
metacrilato - MMA) e agente endurecedor (catalisador), livre de solventes, de baixa viscosidade, 
com grãos abrasivos incorporados em sua composição;

# Microesferas de vidro tipo IIA/B/C (“drop-on”) para serem aplicadas por aspersão concomitante 
com o plástico a frio, de modo a permanecerem na superfície da película, permitindo imediata 
retrorrefletorização ao material de sinalização horizontal, conforme ABNT NBR 16184:2013 - 
Sinalização horizontal viária — Esferas e microesferas de vidro — Requisitos e métodos de ensmo

# Moldes, máscaras e gabaritos plásticas ou metálicas para pinturas das faixas, símbolos.
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA 

demarcações, inscrições, etc, conforme Manual CONTRAN.
Classificação do material plástico a frio conforme ABNT NBR 15870:

a) tipo I: material tricomponente (componentes A, B e C), sistema 1:1, isento de microesferas de 
vidro em sua composição;

b) tipo II: material bicomponente (componentes A e B), sistema 98:2, isento de microesferas de 
vidro em sua composição;

c) tipo III: material bicomponente (componentes A e B), sistema 98:2, de baixa viscosidade, 
podendo ter ou não grãos abrasivos incorporados em sua composição;

d) tipo IV: material bicomponente (componentes A e B), sistema 98:2, com microesferas de vidro 
incorporadas em sua composição.

Serviços:

+Observações preliminares+: Salvo indicação diversa da Fiscalização, as pinturas de demarcação 
deverão:

# seguir o padrão da pintura existente, em caso de repintura ou complemento;

# obedecer ao projeto apresentado pela fiscalização.

# ser realizadas com o auxílio de moldes ou máscaras nos formatos e dimensões dispostos no 
Manuíd CONTRAN, confeccionadas em materid rígido, de modo a proporcionar reguleiridade totd 
nas bordas das mesmas.
+Sinalização de segurança de trânsito:+ Os serviços de aplicação de sinalização horizontd devem 
ser iniciados somente após a inst2dação de

todos os elementos de segur2inça para uma sitiEdização de obra adequada a cada locd de serviço. 
+Equipamentos de limpeza+: Os equipamentos de limpeza devem ser constituídos por vassouras, 
escovas, compressores para limpeza com jato de ar ou de água, ou outros adequados, de forma a 
limpar e seceir apropriad£imente a superfície a ser demarcada
+Preparação do pavimento:+ O plástico a frio pode ser aplicado sobre superfície de revestimento 
asfáltico ou de concreto de cimento Portland. A superfície a ser demarcada deve se apresentar seca, 
livre de sujeira, óleos, graxas ou quaisquer outros materiais que possam prejudicar a aderência do 
plástico a frio. Para revestimentos novos de concreto, devem ser respeitados seu período de cura e 
a remoção da película de cura (curing), para aplicação da sinalização do plástico a frio. Sobre 
concreto, deve-se aplicar o primer antes da aplicação da sinalização horizontal com plástico a fiio. 
Para revestimentos asfálticos novos, deve ser respeitado o período de cura, paia aplicação da 
sinalização do plástico a frio. O plástico a frio apresenta compatibilidade com tintas de mesma 
natureza química, como tintas acrílicas ou metacrílicas à base de solvente, acrílicas à base de água 
ou plástico a frio.
+Pintura de contraste:+ Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento
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e do plástico a fno, as faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste (SF- 
01132 ou SF-01123), proporcionando melhor visibilidade diuma. A pintura de contraste deve 
apresentar compatibilidade com o plástico a frio e ser de mesma natureza química, como tintas à 
base de resinas acrílicas e/ou metacrílicas.
+Condição ambiente:+ O plástico a frio deve estar apto a ser aplicado nas seguintes condições:

# temperatura do ambiente entre 5 °C e 40 °C;

# umidade relativa do ar até 80 %;

# temperatura do pavimento, no mínimo 3 °C acima do ponto de orvalho
+Preparação do material:+ Para garantir a perfeita homogeneização dos componentes do plástico a 
frio, recomenda-se utilizar haste homogeneizadora acoplada em furadeira para misturar os 
componentes individualmente. No momento da adição do componente B, é necessário o uso de 
haste homogeneizadora acoplada em fiiradeira p£ira garantir o desempenho find do plástico a frio.
A mistura do componente A com o componente B deve ser feita pelo sistema 98:2, ou seja, mistura 
de 98 % do componente A com 2 % de componentes B. O fornecedor do plástico a frio deve 
informar, em seus boletins técnicos e nas embalagens, a quantidade do componente B (agente 
endurecedor) a ser utilizado em fiinção da temperatura ambiente, bem como o tempo para 
aplicação (_pot life_) e o tempo de endurecimento.
+Aplicação manual por arraste:+ O processo de aplicação pode utilizar equipamentos como rolo, 
rodo, desempenadeira ou dispositivo similar, de forma manual. O processo de aplicação por arraste 
deve garantir a espessura do material de aproximadamente 1,0 mm, em uma camada. 
Concomitantemente à aplicação, deve ser realizada a aspersão de microesferas de vidro tipo 
IIA/B/C (“drop-on”), de modo a permanecerem na superfície da película, permitindo imediata 
retrorrefletorização ao material de sinalização horizontd.
+Liberação do Tráfego+: 30 minutos após a aplicação

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

Rendimento estimado: 1,5 kg / m2 de aplicação 

Critérios e Condições:

Critério de Medição: superfície efetivamente pintada

Unidade de Medição: m  ̂(metro quadrado)

Detalhe Gráfico:
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Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

CONTRAN(Conselho Nacional de Trânsito) - Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - 
Sinalização Horizontal

DNIT(Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsito) 100/2009 - ES - Obras 
Complementares - Segurança no Tráfego Rodoviário

DNER(Departamento Nacional de Estradas de Rodagem) EM373/2000 -  Microesferas de vidro 
retrorrefletivas para sinalização horizontal rodoviária

ABNT NBR 16184:2013 - Sinalização Horizontal Viária — Esferas e Microesferas de Vidro — 
Requisitos e Métodos de Ensaio

ABNT NBR 7396:2017 - Sinalização horizontd viária - Materid para sinalização - Terminologia
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ABNT NBR 14723:2013 - Sinalização Horizonlal Viária — Avaliação da Retrorrefletividade 
Utilizando Equipamento Manual com Geometria de 15 M

ABNT NBR 15405:2015 - Sinalização horizontal viária — Tintas — Procedimentos para execução 
da demarcação e avaliação

ABNT NBR 15870:2016 - Sinalização horizontal viária — Plástico a frio à base de resinas 
metacrilicas reativas —

Fornecimento e aplicação 

Referência Comercial:

Inducold Tipo III, fabricante Indutil

ou similar

Referência Externa:

n/a
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, Categoria 
Código SINFP A Grande Área RevestimentOS -
SF-04726 Civil Kevesnmemos

Pinturas

Unidade:

m"

Descrição Composição:

Pintura para sinalização e demarcação Serviço (Mat

viária horizontal com plástico a frio tipo IV, 
aplicação manual por extrusão (plano), 
espessura de l,5mm a 3,0mm

Versão:
v02

+ M0)

Descrição Detalhada:

Fornecimento e aplicação de pintura ou repintura com plástico a frio tipo IV, aplicação manud por 
extrusão (plano), conforme ABNT NBR 15870:2016 - Sinedização horizontal viária — Plástico a 
frio à base de resinas metacrílicas reativas — Fornecimento e aplicação, para sindização e 
demarcação viária horizontal nas vias internas ao Complexo Arquitetônico do Senado Federal e 
estacionamentos.
Será realizada em observação ao CONTRAN(Conselho Nacional de Trânsito) - Manual Brasileiro 
de Sinalização de Trânsito - Sinalização Horizontal, compreendendo as faixas contínuas, 
tracejadas, seccionadas, setas, símbolos e legendas, faixas de pedestres, dentre outros. Serão 
realizadas nos padrões de cores dispostos no Manual do CONTRAN (Amarela, branca, vermelha, 
azul).
Compreende pré-marcação, equipamentos, mão de obra e materiais.

Materiais:

# Primer: Para selamento de substratos de concreto, deve-se aplicar o primer monocomponente à 
base de resinas metacrílicas e mesma natureza química do plástico a frio, conforme ABNT NBR 
15870:2016- Sinalização horizonted viária — Plástico a frio à base de resinas metacrílicas reativas
— Fornecimento e aplicação

# Plástico a frio tipo IV: material bicomponente, à base de resina reativa metacrílica (polimetil 
metacrilato - MMA) e agente endurecedor (catalisador), livre de solventes, de baixa viscosidade, 
com microesferas de vidro incorporadas em sua composição;

# Moldes, máscaras e gabaritos plásticas ou metálicas para pinturas das faixas, símbolos, 
demarcações, inscrições, etc, conforme Manual CONTRAN.
Classificação do material plástico a frio conforme ABNT NBR 15870:

a) tipo I: material tricomponente (componentes A, B e C), sistema 1:1, isento de microesferas de 
vidro em sua composição;

b) tipo II: material bicomponente (componentes A e B), sistema 98:2, isento de microesferas de 
vidro em sua composição;
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c) tipo III: material bicomponente (componentes A e B), sistema 98:2, de baixa viscosidade, 
podendo ter ou não grãos abrasivos incorporados em sua composição;

d) tipo IV: material bicomponente (componentes A e B), sistema 98:2, com microesferas de vidro 
incorporadas em sua composição.

Serviços:

+Observações preliminares+: Salvo indicação diversa da Fiscalização, as pinturas de demarcação 
deverão:

# seguir o padrão da pintura existente, em caso de repintura ou complemento;

# obedecer ao projeto apresentado pela fisc2ilização.

# ser realizadas com o auxílio de moldes ou másceiras nos formatos e dimensões dispostos no 
Manuzd CONTRAN, confeccionadas em materid rígido, de modo a proporcionar reguleiridade totd 
nas bordas das mesmas.
+Sinalização de segurança de trânsito:+ Os serviços de aplicação de sinalização horizontail devem 
ser iniciados somente após a instalação de

todos os elementos de segurança para uma sinalização de obra adequada a cada local de serviço. 
+Equipamentos de limpeza+: Os equipamentos de limpeza devem ser constituídos por vassouras, 
escovas, compressores para limpeza com jato de ar ou de água, ou outros adequados, de forma a 
limpar e secar apropriadamente a superfície a ser demarcada
+Preparação do pavimento:+ O plástico a frio pode ser aplicado sobre superfície de revestimento 
asfáltico ou de concreto de cimento Portland. A superfície a ser demarcada deve se apresentar seca, 
livre de sujeira, óleos, graxas ou quEiisquer outros materi£iis que possam prejudicar a aderência do 
plástico a frio. Pzira revestimentos novos de concreto, devem ser respeitados seu período de cura e 
a remoção da película de cura (curing), para aplicação da sinalização do plástico a frio. Sobre 
concreto, deve-se aplicar o primer Eintes da aplicação da sinalização horizonted com plástico a fíio. 
Para revestimentos asfálticos novos, deve ser respeitado o período de cura, para aplicação da 
sinalização do plástico a frio. O plástico a frio apresenta compatibilidade com tintas de mesma 
natureza química, como tintas acrílicas ou metacrílicas à base de solvente, acrílicas à base de água 
ou plástico a frio.
+Pintura de contraste:+ Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento 
e do plástico a frio, as faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste (SF- 
01132 ou SF-01123), proporcionando melhor visibilidade diurna. A pintura de contraste deve 
apresentar compatibilidade com o plástico a frio e ser de mesma natureza química, como tintas à 
base de resinas acrílicas e/ou metacrílicas.
+Condição ambiente:+ O plástico a frio deve estar apto a ser aplicado nas seguintes condições:

# temperatura do ambiente entre 5 °C e 40 °C;

# umidade relativa do ar até 80 %;
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# temperatura do pavimento, no mínimo 3 °C acima do ponto de orvalho
+Preparação do material:+ Para garantir a perfeita homogeneização dos componentes do plástico a 
frio, recomenda-se utilizar haste homogeneizadora acoplada em fiiradeira para misturar os 
componentes individualmente. No momento da adição do componente B, é necessário o uso de 
haste homogeneizadora acoplada em íuradeira para garantir o desempenho find do plástico a frio. 
A mistura do componente A com o componente B deve ser feita pelo sistema 98:2, ou seja, mistura 
de 98 % do componente A com 2 % de componentes B. O fornecedor do plástico a frio deve 
informar, em seus boletins técnicos e nas embedagens, a quantidade do componente B (agente 
endurecedor) a ser utilizado em fimção da temperatura ambiente, bem como o tempo para 
aplicação (_pot life_) e o tempo de endurecimento.
+Aplicação manual por extrusão:+ processo de aplicação por extrusão deve garantir a mistura dos 
componentes imediatamente antes da aplicação e pode utilizar equipamento como sapatas míinuais, 
desempenadeiras, espátulas e/ou _plastomarker_, ou simil2ir. O processo de aplicação por extrusão 
deve garEintir a espessura do material de l,5mm a 3,0mm.
+Liberação do Tráfego+: 20 minutos após a aplicação

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

Rendimento estimado: 3,0 a 6,0 kg/m^ de aplicação 

Critérios e Condições:

Critério de Medição: superfície efetivamente pintada

Unidade de Medição: m  ̂(metro quadrado)

Detalhe Gráfico:
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Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

CONTRAN(Conselho Nacional de Trânsito) - Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - 
Sinalização Horizontal

DNIT(Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsito) 100/2009 - ES - Obras 
Complementares - Seguremça no Tráfego Rodoviário

DNER(Departamento Nacional de Estradas de Rodagem) EM373/2000 -  Microesferas de vidro 
retrorrefletivas para sinalização horizontal rodoviária

ABNT NBR 16184:2013 - Sinalização Horizontal Viária — Esferas e Microesferas de Vidro — 
Requisitos e Métodos de Ensaio

ABNT NBR 7396:2017 - Sinalização horizontd viária - Materiíd para sinalização - Terminologia

ABNT NBR 14723:2013 - Sinalização Horizontd Viária — Avaliação da Retrorrefletividade 
Utilizando Equipamento Manuíd com Geometria de 15 M
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ABNT NBR 15405:2015 - Sinalização horizontal viária — Tintas — Procedimentos para execução 
da demarcação e avaliação

ABNT NBR 15870:2016 - Sinalização horizontd viária — Plástico a frio à base de resinas 
metacrílicas reativas —

Fornecimento e aplicação 

Referência Comercial:

Inducold Tipo IV, fabricante Indutil

ou similar

Referência Externa:

n/a
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Grande Área

Marcenaria e SF-04748 „ „ . Ferragens 
Serralhena "

Unidade:

un

Descrição Composição:

Cadeado simples em latão maciço, 35mm, Versão:
Material

haste cementada (não longa), em aço vOl

temperado com diâmetro de aprox. 6,0mm
Descrição Detalhada:

Cadeado simples, corpo em latão maciço, com largura de 35mm e 2iltura de aproximadamente 
30mm, haste em aço cromada (não longa), cilindro interno para chave simples tipo yde em latão 
niquelado (inclui 2 chaves). Cadeado para uso geral.

Materiais:

n/a

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

SINAPI 5085 

Critérios e Condições:

Critérios de Medição: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e recebimento 
pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:

Página 20 de 44

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-9001 Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br

mailto:sinfra@senado.leg.br


SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

SINAPI *PUBLICO

ESPECtPICAÇÃO TÉCNICA DE INSUMO
CódigDdDSIMAPI: SOSE

Descrição Básica: CADEADO SfMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 

MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA),

EM ACO TEMPERADO COM DIÂMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 

CHAVES

Unidade de Cálculo: UM

Normas Técnicas: NBR 15271:2013

Imagem:

9
Infom iaçoes Gerais: Cadeado simples em latâo madço, com largjra de 35mm, haste em aço

cromada {não longa)» cilindro íntemo para ctiave simples tipo yaEe em latão

niq je iada {inclui 2 chaves). Cadeado para uso geral.

Atualizado em: 20/12/2019

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a
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Código SrVFP A

SF-04768
Grande Área

Serviços de Apoio

Categoria

Segurança do 
Trabalho

Descriçia

Unidade:

X mês

Versão:
vOl

Composição:

Locação
Locação de cobertura impermeável (tenda) 
com blecaute, estruturada em metalon

Descrição Detalhada:

Locação de cobertura impermeável (tenda) com lona blecaute antichama, em formato piramided, 
com estrutura sanfonada em metalon (aço galvEinizado), inclusive frete

Materiais:

n/a

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

Similar a composição FDE 16.06.052 (10/2024)

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Material: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: metro quadrado (m )̂ x mês

Detalhe Gráfico:
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Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-9001 Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br

Página 23 de 44

mailto:sinfra@senado.leg.br


SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código SINFRA

SF-04769
Grande Área

Civil 
Categoria

Alvenaria
Unidade:

un

Descrição

Bloco vazado de concreto simples com 02 
furos (19x19x39 - Classe C)

Versão:
vOl

Composição:

Material

Descrição Detalhada:

Bloco de concreto com 2 furos, com dimensões 19xl9x39cm, classe C (ABNT NBR 6136:2007 - 
Classificação dos blocos em concreto), com resistência mínima de norma.

Bloco de concreto com 2 fiiros, com dimensões 19xl9x39cm, classe C (ABNT NBR 6136:2007 - 
Classificação dos blocos em concreto), com resistência mínima de norma.

Aplicação: Destinados à execução de alvenaria de vedação, como elemento estrutural para 
pequenas dimensões construções ou execução de paredes que suportarão o peso próprio e pequenas 
cargas de ocupação.

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

Validade mínima: Indeterminada

SINAPI 654 

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Material: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:

Materiais:

Serviços:
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AItu

Espessura da 
parede

Comprimento

Largura

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 6136:2007 - Classificação dos blocos em concreto 

Referência Comercial: 

n/a

Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA

SF-04770
Grande Área

Civil
Categoria

Pavimentação
Unidade:

un

Descrição

Tachão viário bidirecional em plástico 
injetado, com elemento refletivo prismático

Versão:
vOl

Composição:

Material

Descrição Detalhada:

Tachão viário bidirecional em plástico injetado, com elemento refletivo prismático (Tipo I, 
conforme NBR 15576/2015), com dois pinos de fixação, bidirecional, dimensões de 250 x 150 x 
47mm (conforme NBR 15576/2015)

Tachão viário monodirecional em plástico injetado, com elemento refletivo prismático (Tipo I, 
conforme NBR 15576/2015), com dois pinos de fixação, monodirecional, dimensões de 250 x 150 
X 47mm (conforme NBR 15576/2015)

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

SICR03 M3867 

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Material: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:

Materiais:
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{250 ± 5) mm

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 15576:2015 - Sinalização Horizontal Viária - Tachões Refletivos Viários - Requisitos 
e Métodos de EnsEiio

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA

SF-04771
Grande Área

Civil
Categoria

Pavimentação
Unidade:

un

Descrição

Tachão viário monodirecional em plástico 
injetado, com elemento refletivo prismático

Versão:
vOl

Composição:

Material

Descrição Detalhada:

Tachão viário monodirecional em plástico injetado, com elemento refletivo prismático (Tipo I, 
conforme NBR 15576/2015), com dois pinos de fixação, monodirecional, dimensões de 250 x 150 
X 47mm (conforme NBR 15576/2015)

Tachão viário monodirecional em plástico injetado, com elemento refletivo prismático (Tipo I, 
conforme NBR 15576/2015), com dois pinos de fixação, monodirecional, dimensões de 250 x 150 
X 47mm (conforme NBR 15576/2015)

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

SICR03 M3868 

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Material: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:

Materiais:
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(250 ± 5) mm

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 15576:2015 - Sinalização Horizontal Viária - Tachões Refletivos Viários - Requisitos 
e Métodos de Enseiio

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-9001 Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br

Página 29 de 44

mailto:sinfra@senado.leg.br


SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Código SINFRA

SF-04772
Grande Área

Civil
Categoria

Pavimentação
Unidade:

un

Descrição

Tachinha viária bidirecional em resina 
sintética, com 1 pino de fixação, lente tipo III

Versão:
vOl

Composição:

Material

Descrição Detalhada:

Tachinha viária bidirecional em resina sintética (Tipo A, conforme NBR 14636/2021), com lente 
retrorrefletiva com revestimento antiabrasivo tipo face de vidro (Tipo III, conforme NBR 
14636/2021), com 1 pino de fixação, dimensões conforme norma.

Materiais:

Tachinha viária bidirecional em resina sintética (Tipo A, conforme NBR 14636/2021), com lente 
retrorrefletiva com revestimento antiabrasivo tipo face de vidro (Tipo III, conforme NBR 
14636/2021), com 1 pino de fixação, dimensões conforme norma.

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

SICR03 M3839 

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Material: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:
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Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 14636:2021 - Sinalização Horizontal Viária - Tachas retrorrefletivas viárias 
Requisitos

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA
SF-04773

Grande Área Categoria

Civil Pavimentação
Unidade:

un

Descrição

Tachinha viária monodirecional em resina 
sintética, com 1 pino de fixação, lente tipo III

Versão:
vOl

Composição:

Material

Descrição Detalhada:

Tachinha viária monodirecional em resina sintética (Tipo A, conforme NBR 14636/2021), com 
lente retrorrefletiva com revestimento antiabrasivo tipo face de vidro (Tipo III, conforme NBR 
14636/2021), com 1 pino de fixação, dimensões conforme norma.

Materiais:

Tachinha viária monodirecional em resina sintética (Tipo A, conforme NBR 14636/2021), com 
lente retrorrefletiva com revestimento antiabrasivo tipo face de vidro (Tipo III, conforme NBR 
14636/2021), com 1 pino de fixação, dimensões conforme norma.

Serviços:

n/a

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

SICR03 M3847 

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Material: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: unidade

Detalhe Gráfico:
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Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 14636:2021 - Sinalização Horizontal Viária - Tachas retrorrefletivas viárias 
Requisitos

Referência Comercial:

n/a

Referência Externa:

n/a
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Código SrVFP A

SF-04774
Grande Área

Civil

Categoria

Forros de gesso e 
Drywall

Unidade:

m
Composição:

Serviço (Mat
Descriçio Versão: + M0)
Corte em forro de gesso ou em drywall vOl

Descrição Detalhada:

Corte em forro de gesso ou drywedl. Inclvii a marcação prévia para o corte, conforme indicação em 
projeto ou determinação da fiscdização.

Materiais:

n/a

Serviços:

Corte em forro de gesso ou drywall. Inclui a marcação prévia para o corte, conforme indicação em 
projeto ou determinação da fiscalização.

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a

Critérios e Condições:

Critérios de Medição de Serviço: Será considerado apto para faturamento após avaliação, atesto e 
recebimento pela FISCALIZAÇÃO.
Unidade de Medição: metro linear (m)

Detalhe Gráfico:

n/a

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

n/a

Referência Comercial:
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n/a

Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA

SF-04800
Grande Área

Civil
Categoria

Telhado

Descrição

Telha trapezoidal em aço galvanizado ou 
galvalume (e=0,65mm) - altura 40mm

Unidade:

m"

Versão:
vOl

Composição:

Serviço (Mat 
+ M0)

Descrição Detalhada:

Fornecimento e instdação de telha trapezoidal em aço gdvanizado ou gdvalume com as seguintes 
características:
•dtura nomind da seção = 40mm (admite-se > 37mm)
•espessura = 0,65mm
•largura útil > 970mm e < 1020 mm
•comprimento > 5 metros
Compreende o fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários à execução do 
serviço, inclusive, telhas, parafusos, fitas, acessórios de fixação, etc.

Materiais:

Telha trapezoidal em aço galvanizado ou galvalume 
Fita de vedação 
Paríifusos autoperfurantes

Serviços:

Observar a direção do vento.
Montar as telhas no sentido contrário ao do vento e iniciando pelo beirai da cumeeira.
Se o telhado for de duas águas opostas, a cobertura deverá ser feita, simultaneaimente, em ambos os 
lados. Assim haverá coincidência dos trapézios na cumeeira.
Para fixar a telha, o parafuso deve ser aplicado no cand inferior da telha, utilizando quatro 
parafusos por telha, em cada uma das terças de apoio.
No recobrimento lateral das telhas, devem-se utilizar parafiisos de costura, com espaçamento 
máximo de 50 cm.
Durante a montagem, retirar da superfície da cobertura as limalhas de furação e corte. As limalhas 
quentes grudam na telha e enferrujam rapidamente, facilitando o processo de corrosão.
Para maior segurança no canteiro da obra, adote o método de tábuas apoiadas, no mínimo em três 
terças. Assim, o deslocamento é feito com segurança.
Quando a inclinação do telhado for maior, deve-se amarrar as tábuas e pregar as travessas. 

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a
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Observações:

n/a

Critérios e Condições:

Critério de Medição: metro quadrado efetivamente instalado 
Unidade de Medição: metro quadrado (m )̂

Detalhe Gráfico:

Telha Trapezoidal GR-40 GFAVIA^

TR 40/980

Largura Útil: aproximadamente 980 mm

Telha de zinco e galvalum e trapezoidal -  NT 

40/1020

Norma regulam entadora: 14514

1020 mm ( la rg u r t  utJ) 

1075 inhn { largufi túta l)

Telha de m etal trapezoidal -  NT 40/980

Norma regulam entadorar  N8R 14514

mm { largun  útU) 

imm (largiKa

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 14514:2008 - Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos 
ABNT NBR 6123:1988 - Força devido ao vento em edificações 
NR 35 - Trabalho em altura 
Manud de instalação do fabricante

Referência Comercial:

Telha trapezoidal GR 40 (e=0,65mm), fabricante GRAVIA 
Telha trapezoidal NT 40/980 (e=0,65mm), fabricante Nacional Telhas 
Telha trapezoidal NT 40/1020 (e=0,65mm), fabricante Nacional Telhas 
Telha trapezoidal TR 40/980 (e=0,65mm), fabricante Thermo-Iso
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Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA Grande Área Categoria

SF-04801 Civil Telhado
Unidade:

m
Descrição

Cumeeira em aço galvanizado ou galvalume Versão:
para telha trapezoidal (e=0,65mm) - altura vOl

40mm

Composição:

Serviço (Mat 
+ M0)

Descrição Detalhada:

Fornecimento e instdação de cumeeira em aço galvanizado ou galvdume para telha trapezoidal 
(2dtura 40mm) para coberturas residenciais, industriais, gadpões, depósitos, etc, no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal. Compreende o fornecimento de todos os materiais e mão de obra 
necessários à execução do serviço, inclusive, acessórios de fixação, para vedação da interseção de 
duas águas mestras do telhado.

Materiais:

Cumeeira em aço galvanizado ou galvalume para telha trapezoidal - altura 40mm 
Fita de vedação 
Parafusos autoperfurantes

Serviços:

Observar a direção do vento.
Montar as telhas no sentido contrário ao do vento e iniciando pelo beirai da cumeeira.
Se o telhado for de duas águas opostas, a cobertura deverá ser feita, simultaneamente, em ambos os 
lados. Assim haverá coincidência dos trapézios na cumeeira.
Para fixar a telha, o parafuso deve ser aplicado no canal inferior da telha, utilizando quatro 
paríifusos por teUia, em cada uma das terças de apoio.
No recobrimento lateral das telhas, devem-se utilizar parafusos de costura, com espaçamento 
máximo de 50 cm.
Durante a montagem, retirar da superfície da cobertura as limalhas de furação e corte. As limalhas 
quentes grudaim na telha e enferrujam rapidamente, facilitando o processo de corrosão.
Para maior segurança no canteiro da obra, adote o método de tábuas apoiadas, no mínimo em três 
terças. Assim, o deslocamento é feito com segurança.
Quando a inclinação do telhado for maior, deve-se amarrar as tábuas e pregar as travessas. 

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a
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Critérios e Condições:

Critério de Medição: metro linear efetivamente instdado 
Unidade de Medição: metro linear (m)

Detalhe Gráfico:

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 14514:2008 - Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos 
ABNT NBR 6123:1988 - Força devido ao vento em edificações 
NR 35 - Trabalho em altura 
Manual de instalação do fabricante

Referência Comercial:

Cumeeira para Telha trapezoidal GR 40 (e=0,65mm), fabricante GRAVIA 
Cumeeira para Telha trapezoidal NT 40/980 (e=0,65mm), fabricante Nacional Telhas 
Cumeeira para Telha trapezoidal NT 40/1020 (e=0,65mm), fabricante Nacional Telhas 
Cumeeira para Telha trapezoidal TR 40/980 (e=0,65mm), fabricante Thermo-Isso 
Equivadente técnico

Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA Grande Área Categoria

SF-04802 Civil Telhado

Descrição

Telha trapezoidal em aço galvanizado ou 
galvalume (e=0,65mm) - altura 25mm

Unidade:

Versão:
vOl

Composição:

Serviço (Mat 
+ M0)

Descrição Detalhada:

Fornecimento e instdação de Telha trapezoidal em aço gEilvanizado ou galvalume com as seguintes 
características:
•dtura nomind da seção = 25mm (admite-se > 23mm)
•espessura = 0,65mm 
•largura útil > 1020 mm 
•comprimento > 5 metros

Materiais:

Telha trapezoidal em aço galvanizado ou galvalume 
Fita de vedação 
Parafusos autoperfurantes.

Serviços:

Observar a direção do vento.
Montar as telhas no sentido contrário ao do vento e iniciando pelo beirai da cumeeira. Se o telhado 
for de duas águas opostas, a cobertura deverá ser feita, simultaneamente, em ambos os lados.
Assim haverá coincidência dos trapézios na cumeeira.
Para fixar a telha, o parafuso deve ser aplicado no cand inferior da telha, utilizando quatro 
parafusos por telha, em cada uma das terças de apoio.
No recobrimento laterd das telhas, devem-se utilizar parafusos de costura, com espaçamento 
máximo de 50 cm.
Durante a montagem, retirar da superfície da cobertura as limalhas de furação e corte. As limalhas 
quentes grudam na telha e enferrujam rapidamente, facilitando o processo de corrosão.
Para maior segurança no canteiro da obra, adote o método de tábuas apoiadas, no mínimo em três 
terças. Assim, o deslocamento é feito com segurança.
Quando a inclinação do telhado for maior, deve-se amarrar as tábuas e pregar as travessas. 

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a
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Critérios e Condições:

Critério de Medição: metro quadrado efetivamente instalado 
Unidade de Medição: metro quadrado (m )̂

Detalhe Gráfico:

Telha Trapezoidal G R-25 CrAVIA#

OET-A

1030

5£_l_ü

TePha trap ezo id a l -  NT 25 /1025

Norma regulamentadora; NBR 14514

lilfI R
■■4 ¥■ 2S mm 2»

S»miA

1WmiP ^
rim |largu>'a útil) —  ►

4 1070 T! m [tarfpüra total)

TR 25/1020
iM l 4̂>9iia«tauih

-

.  ^ O

.  / - \ ..

íP' “ 4

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 14514:2008 - Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos 
ABNT NBR 6123:1988 - Força devido ao vento em edificações 
NR 35 - Trabalho em altura 
Mamud de instalação do fabricante

Referência Comercial:

Telha trapezoidal GR 25 (e=0,65mm), fabricante GRAVIA 
Telha trapezoidal NT 25/1025 (e=0,65mm), fabricante Nacional Telhas 
Telha trapezoidal TR 25/1020 (e=0,65mm), fabricante Thermo-Isso 
Equivalente técnico

Referência Externa:

n/a
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Código SINFRA Grande Área Categoria

SF-04803 Civil Telhado
Unidade:

m
Descrição

Cumeeira em aço galvanizado ou galvalume Versão:
para telha trapezoidal (e=0,65mm) - altura vOl

25mm

Composição:

Serviço (Mat 
+ M0)

Descrição Detalhada:

Fornecimento e instdação de Cumeeira em aço galvanizado ou gdvalume para telha trapezoidal 
(2dtura 25mm), para coberturas residenciais, industrieiis, galpões, depósitos, etc, no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal. Compreende o fornecimento de todos os materiais e mão de obra 
necessários à execução do serviço, inclusive, acessórios de fixação, para vedação da interseção de 
duas águas mestras do telhado.

Materiais:

Cumeeira em aço galvanizado ou galvalume para telha trapezoidal - altura 25mm 
Fita de vedação 
Parafusos autoperfurantes

Serviços:

Observar a direção do vento.
Montar as telhas no sentido contrário ao do vento e iniciando pelo beirai da cumeeira.
Se o telhado for de duas águas opostas, a cobertura deverá ser feita, simultaneamente, em ambos os 
lados. Assim haverá coincidência dos trapézios na cumeeira.
Para fixar a telha, o parafuso deve ser aplicado no canal inferior da telha, utilizando quatro 
paríifusos por teUia, em cada uma das terças de apoio.
No recobrimento lateral das telhas, devem-se utilizar parafusos de costura, com espaçamento 
máximo de 50 cm.
Durante a montagem, retirar da superfície da cobertura as limalhas de furação e corte. As limalhas 
quentes grudaim na telha e enferrujam rapidamente, facilitando o processo de corrosão.
Para maior segurança no canteiro da obra, adote o método de tábuas apoiadas, no mínimo em três 
terças. Assim, o deslocamento é feito com segurança.
Quando a inclinação do telhado for maior, deve-se amarrar as tábuas e pregar as travessas. 

Atividades e Responsabilidades:

n/a

Qualificação:

n/a

Observações:

n/a
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura -  SESTFRA

Critérios e Condições:

Critério de Medição: metro linear efetivamente instdado 
Unidade de Medição: metro linear (m)

Detalhe Gráfico:

Tabela:

n/a

Vida útil: n/a 

Referências Normativas:

ABNT NBR 14514:2008 - Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos 
ABNT NBR 6123:1988 - Força devido ao vento em edificações 
NR 35 - Trabalho em altura 
Manual de instalação do fabricante

Referência Comercial:

Cumeeira para Telha trapezoidal GR 25 (e=0,65mm), fabricante GRAVIA 
Cumeeira para Telha trapezoidal NT 25/1025 (e=0,65mm), fabricante Nacional Telhas 
Cumeeira para Telha trapezoidal TR 25/1020 (e=0,65mm), fabricante Thermo-Isso 
Equivedente técnico

Referência Externa:

n/a
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Empresa: CONSTRUTORA PORTO S.A 

Processo: 00200.004765/2025-29

CNPJ: 37.243.599/0001-02 

Contrato: 2024/0052 

Pregão Eletrônico: 90030/2024 

Data de apresentação da proposta: 13/03/2024 

Assinatura: 13/04/2024 

Início Vigência Original: 13/04/2024 

Fim Vigência Original: 13/04/2029 

Valor Total Original do Contrato: R$ 38.711.718,22

DADOS DO CONTRATO ATUAL

Valor Anual: R$38.711.718,22 

Início Período: 13/04/2024 CT Original

Final Período: 13/04/2029

HISTÓRICO DO CONTRATO

Resumo extraído do sistema GESCON documento n° 00100.053922/2025-58.

TERMO ADITIVO EM PROCESSAMENTO

1) Acréscimo quantitativo de 16 (dezesseis) postos de trabalho, sendo: 1 (um) para a categoria de "Mestre de Obras", 5 (cinco) para a categoria 
de "Oficial de Serviços Gerais", 9 (nove) para a categoria de "Ajudante de Serviços Gerais" e 1 (um) para a categoria "Apoio Técnico 
Administrativo - Controle de Almoxarifado". Além do acéscimo de Uniformes e EPI's.
2) Acréscimo qualitativo ao item 2 - Serviços Sob Demanda;
3) Acréscimo qualitativo ao item 3 - Materiais.
4) Acréscimo quantitativo ao item 5 - Ferramentas.

Todos em conformidade com os quantitativos do Termo de Referência, documento n° 043843/2025-39, do Ofício n° 005/2025 - COORC/SINFRA, 
documento n° 043712/2025-51 e da Pesquisa de Preços (documento n° 051584/2025-10-1 (ANEXO:001), com vigência a partir da assinatura 
do presente termo aditivo.

Obs.: Este Serviço destaca gue os valores totais foram calculados de acordo com o período original firmado em contrato, ou sela. 60
meses. A proporcionalizacão para o prazo restante de execucão diz respeito à execucão orçamentária, matéria de responsabilidade da
SAFIN.

Elaborado por: Jorge Luiz A. A. Jr. (Analista) 
Conferido por: Charles da Cruz (Analista)



Empresa: CONSTRUTORA PORTO S.A
Contrato: 202470052
Vigência: 13/04/2024 a 13/04/2029

RESUMO GEIÛ L - MÃO DE OBIÛ

Instrução a ser autorizada:

1) Acréscimo quantitativo de 16 (dezesseis) postos de trabaiiio, sendo: 1 (um) para a categoria de "Mestre de Obras", 5 (cinco) para a categoria de "Oficiai de Sen/iços Gerais", 9 (nove) para a categoria de "Ajudante de Sen/iços Gerais" e 1 (um) para a categoria "Apoio Técnico 
Administrativo - Controie de Aimoxarifado". Com o devido acéscimo de Uniformes e EPi's. Aiém dos seguintes acréscimos: Acréscimo quantitativo ao item 2 - Serviços Sob Demanda; Acréscimo quantitativo ao item 3 - Materiais. Acréscimo quantitativo ao item 5 - Ferramentas. Com

VALOR ATUAL (CT) VALOR ACRESCIDO VALOR CONSOLIDADO

ITEM POSTO DE TRABALHO QTDE PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL PREÇO TOTAL MENSAL QUANTIDADE

ACRESCIDA

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 

ACRESCIDO

PREÇO TOTAL 
MENSAL ACRESCIDO

QUANTIDADE
CONSOLIDADA

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 

CONSOLIDADO

PREÇO TOTAL MENSAL 
CONSOLIDADO

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) - Sistemas Construtivos 1 R$ 23.879,98 R$ 23.879,98 R$ 23.873,78 R$ (6,20) 1 R$ 23.873,78 R$ 23.873,78

1.2 Supeníisor(a) Técnico(a) - Segurança do Trabaiiio 1 R$ 23.879,98 R$ 23.879,98 R$ 23.873,78 R$ (6,20) 1 R$ 23.873,78 R$ 23.873,78

1.3 Técnico(a) de Segurança do Trabaiiio - Trabaiiio em Aitura 
e Espaços Confinados 1 R$ 14.328,67 R$ 14.328,67 R$ 14.322,45 R$ (6,22) 1 R$ 14.322,45 R$ 14.322,45

1.4 Técnico(a) em Edificações - Pianejamento de Manutenção 5 R$ 14.328,67 R$ 71.643,35 R$ 14.322,45 R$ (31,10) 5 R$ 14.322,45 R$ 71.612,25

1.5 Técnico(a) em Edificações - Pianejamento de Manutenção 2 R$ 11.317,63 R$ 22.635,26 R$ 11.311,43 R$ (12,40) 2 R$ 11.311,43 R$ 22.622,86

1.6 Técnico(a) em Edificações - Pianejamento de Manutenção 
(piantonista diumo)

2 R$ 9.636,32 R$ 19.272,64 R$ 9.630,10 R$ (12,44) 2 R$ 9.630,10 R$ 19.260,20

1.7 Mestre de Obras(Posto de Trabaiiio) 3 R$ 12.428,91 R$ 37.286,73 1 R$ 12.422,71 R$ 12.404,11 4 R$ 12.422,71 R$ 49.690,84

1.8 Oficiai de Serviços Gerais 13 R$ 6.244,76 R$ 81.181,88 5 R$ 6.238,57 R$ 31.112,38 18 R$ 6.238,57 R$ 112.294,26

1.9 Ajudante de Serviços Gerais 9 R$ 4.540,03 R$ 40.860,27 9 R$ 4.533,82 R$ 40.748,49 18 R$ 4.533,82 R$ 81.608,76

1.10 Apoio Técnico Administrativo - Controie de Aimoxarifado 2 R$ 6.087,09 R$ 12.174,18 1 R$ 6.080,89 R$ 6.068,49 3 R$ 6.080,89 R$ 18.242,67

TOTAL MENSAL R$ 347.142,94 R$ 90.258,91 R$ 437.401,85

TOTAL ANUAL 39 R$ 4.165.715,28 16 R$ 1.083.106,92 55 26,00050% R$ 5.248.822,20

TOTAL GLOBAL (60 MESES) R$ 20.828.576,40 R$ 5.415.534,60 R$ 26.244.111,00

1) RESUMO GERAL DOS CUSTOS POR ITEM - VALOR ATUAL X VALOR ACRESCIDO

VALOR ATUAL VALOR ACRESCIDO VALOR CONSOLIDADO
PERCENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR PARA 60 MESES VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR PARA 60 
MESES VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR PARA 60 MESES

1 Subtotal de Mão de Obra R$ 347.142,94 R$ 4.165.715,28 R$ 20.828.576,40 R$ 90.258,91 R$ 1.083.106,92 R$ 5.415.534,60 R$ 437.401,85 R$ 5.248.822,20 R$ 26.244.111,00 26,0005%

2 Subtotal de Serviços sob Demanda R$ 279.291,19 R$ 3.351.494,28 R$ 16.757.471,38 R$ 9.178,23 R$ 110.138,76 R$ 550.693,80 R$ 288.469,42 R$ 3.461.633,04 R$ 17.308.165,18 3,28626%

3 Subtotal de Materiais R$ 13.463,78 R$ 161.565,36 R$ 807.827,04 R$ 1.688,19 R$ 20.258,28 R$ 101.291,60 R$ 15.151,98 R$ 181.823,76 R$ 909.118,64 12,5388%
4 Subtotal de Relógio de Ponto Biométrico R$ 43,30 R$ 519,60 R$ 2.598,00 R$ 43,30 R$ 519,60 R$ 2.598,00 0,00000%

5 Subtotal de Depreciação Ferramental R$ 1.885,63 R$ 22.627,56 R$ 113.137,80 R$ 538,96 R$ 6.467,52 R$ 32.337,41 R$ 2.424,59 R$ 29.095,08 R$ 145.475,21 28,58232%
6 Subtotal de Veículos R$ 3.368,46 R$ 40.421,52 R$ 202.107,60 R$ 3.368,46 R$ 40.421,52 R$ 202.107,60 0,00000%

TOTAL R$ 645.195,30 R$ 7.742.343,60 R$ 38.711.718,22 R$ 101.664,29 R$ 1.219.971,48 R$ 6.099.857,41 R$ 746.859,60 R$ 8.962.315,20 R$ 44.811.575,63 15,7571%

O Contrato n° 0052/2024 apresenta as seguintes informações, consoante se extrai do último aditamento do presente termo aditivo, 
se autorizado (ACRÉSCIMO) . Fonte: Pasta do Fator K.

Porcentagem
Percentual da Despesa Administrativa (com Tributos) 1,45602%

Percentual do Lucro (com Tributos) 1,47783%

Proporção
Fator K (Processo Licitatório) 3,10000

Fator K (Atual) 2,41385
Fator K (Acrescido) 2,48364



Empresa: CONSTRUTORA PORTO S.A
Contrato n° 2024/0052

Supervisor(a) Técnico(a) - Sistemas Construtivos - 44IH semanais

STICOMBE-DF x SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ATUAL Percentuais VALOR ACRESCIDO

Salário Base 11.431,13 11.431,13
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNEiRAÇÃO 11.431,13 11.431,13

Auxilio Transporte 330,00 330,00

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50

Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n° 8.212/91) 20,00000% 2.286,23 20,00000% 2.286,23
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 171,47 1,50000% 171,47
SENA! ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00000% 114,31 1,00000% 114,31
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 22,86 0,20000% 22,86
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 285,78 2,50000% 285,78
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 914,49 8,00000% 914,49
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 324,69 2,84040% 324,69
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 68,59 0,60000% 68,59

TOTAL: 36,64040% 4.188,41 36,64040% 4.188,42
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13° Salário 8,33330% 952,59 8,33330% 952,59
Incidência do 4.1. sobre o IS” salário 3,05335% 349,03 3,05335% 349,03

TOTAL: 11,38665% 1.301,62 11,38665% 1.301,62
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 3,43 0,03000% 3,43
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 1,26 0,01099% 1,26

TOTAL: 0,04099% 4,69 0,04099% 4,69
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7°, XXI, CF e 477,487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 370,37 3,24000% 370,37
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,25920% 29,63 0,25920% 29,63
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477,487 e 491, CLT) 0,08000% 9,14 0,08000% 9,14
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 3,35 0,02931% 3,35
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 436,92 3,82220% 436,92

TOTAL: 7,43071% 849,41 7,43071% 849,41
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%
Terço constitucional de férias 2,77780% 317,53 2,77780% 317,53



Auxílio doença ( arts. 59 a 64. Lei 8.213/91, art. 18. Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 73,16 0,64000% 73,16
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 4,57 0,04000% 4,57
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 64,01 0,56000% 64,01
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 9,14 0,08000% 9,14

Subtotal 4,09780% 468,42 4,09780% 468,42
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 171,63 1,50145% 171,63

TOTAL: 5,60% 640,05 5,60% 640,05

IMODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 4.188,41 36,64040% 4.188,42
13° SALÁRIO 11,39% 1.301,62 11,38665% 1.301,62
AFASTAIMENTO IMATERNIDADE 0,04% 4,69 0,04099% 4,69
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 849,41 7,43071% 849,41
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 640,05 5,59925% 640,05

TOTAL: 61,10% 6.984,18 61,09800% 6.984,19

T0TAL1 (IMODULOS: 1+2+3+4) 19.876,30 19.871,14

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 298,16 1,50009% 298,08
LUCRO 1,50% 302,62 1,50000% 302,54
TRIBUTOS 14,25% 3.402,90 14,2500% 3.402,01
Tributos Federais (PIS) 1,65% 394,02 1,65000% 393,92
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.814,88 7,60000% 1.814,41
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 5,00% 1.194,00 5,00000% 1.193,69
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (iWÓDULO 5) 17,25% 4.003,68 17,25009% 4.002,64

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 23.879,98 1 23.873,78

% DGBIM ATUAL % DGBIM ACRÉSCIIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucional de Férias (TITULAR) 11,11% R$ 1.270,13 11,11111% R$ 1.270,13
13° salário do TITULAR (Submódulo 4.2) 8,33% R$ 952,59 8,333300% R$ 952,59

Incidência do % do Submódulo 4.1 (Férias e 1/3 constitucional de férias e do 13° salário (TITULAR) 7,12% R$ 814,41 7,124510% R$ 814,41
Somatório das Multa do FGTS (Avisos Prévios Trabalhado e Indenizado) 3,82% R$ 436,92 3,822200% R$ 436,92

Subtotal DGBM R$ 3.474,05 R$ 3.474,05
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 1,50% R$ 52,11 1,500090% R$ 52,11

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 52,89 1,500000% R$ 52,89

TOTAL DGBM R$ 3.579,05 R$ 3.579,05



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Supervisor(a) Técnico(a) - Segurança do Trabalho

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 11.431,13 11.431,13
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 11.431,13 11.431,13

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 2.286,23 20,00000% 2.286,23
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 171,47 1,50000% 171,47
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 114,31 1,00000% 114,31
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 22,86 0,20000% 22,86
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 285,78 2,50000% 285,78
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 914,49 8,00000% 914,49
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 324,69 2,84040% 324,69
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 68,59 0,60000% 68,59

TOTAL: 36,64040% 4.188,41 36,64040% 4.188,42
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 952,59 8,33330% 952,59
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 349,03 3,05335% 349,03

TOTAL: 11,38665% 1.301,62 11,38665% 1.301,62
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 3,43 0,03000% 3,43
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 1,26 0,01099% 1,26

TOTAL: 0,04099% 4,69 0,04099% 4,69
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 370,37 3,24000% 370,37
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 29,63 0,25920% 29,63
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 9,14 0,08000% 9,14
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 3,35 0,02931% 3,35
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 436,92 3,82220% 436,92

TOTAL: 7,43071% 849,41 7,43071% 849,41
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 317,53 2,77780% 317,53
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 73,16 0,64000% 73,16
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 4,57 0,04000% 4,57
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 64,01 0,56000% 64,01
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 9,14 0,08000% 9,14

Subtotal 4,09780% 468,42 4,09780% 468,42
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 171,63 1,50145% 171,63

TOTAL: 5,60% 640,05 5,60% 640,05

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 4.188,41 36,64040% 4.188,42
13“ SALARIO 11,39% 1.301,62 11,38665% 1.301,62
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 4,69 0,04099% 4,69
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 849,41 7,43071% 849,41
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 640,05 5,59925% 640,05

TOTAL: 61,10% 6.984,18 61,09800% 6.984,19

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 19.876,30 R$19.871,14

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 298,16 1,50009% 298,08
LUCRO 1,50% 302,62 1,50000% 302,54
TRIBUTOS 14,25% 3.402,90 14,2500% 3.402,02
Tributos Federais (PiS) 1,65% 394,02 1,65000% 393,92
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 1.814,88 7,60000% 1.814,41
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 1.194,00 5,00000% 1.193,69
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 4.003,68 17,25009% 4.002,64

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 23.879,98 1 23.873,78

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 1.270,13 11,11111% R$ 1.270,13
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 952,59 8,333300% R$ 952,59

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 814,41 7,124510% R$ 814,41
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 436,92 3,822200% R$ 436,92

Subtotal DGBM R$ 3.474,05 R$ 3.474,05
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 52,11 1,500090% R$ 52,11

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 52,89 1,500000% R$ 52,89

TOTAL DGBM R$ 3.579,05 R$ 3.579,05



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Técnico(a) de Segurança do Trabalho - Trabalho em Altura e Espaços Confinados

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 6.496,28 6.496,28
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.496,28 6.496,28

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35
EPIs

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 1.299,26 20,00000% 1.299,26
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 97,44 1,50000% 97,44
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 64,96 1,00000% 64,96
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 12,99 0,20000% 12,99
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 162,41 2,50000% 162,41
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 519,70 8,00000% 519,70
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 184,52 2,84040% 184,52
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 38,98 0,60000% 38,98

TOTAL: 36,64040% 2.380,26 36,64040% 2.380,26
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 541,35 8,33330% 541,35
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 198,35 3,05335% 198,35

TOTAL: 11,38665% 739,71 11,38665% 739,70
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 1,95 0,03000% 1,95
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,71 0,01099% 0,71

TOTAL: 0,04099% 2,66 0,04099% 2,66
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 210,48 3,24000% 210,48
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 16,84 0,25920% 16,84
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 5,20 0,08000% 5,20
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 1,90 0,02931% 1,90
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 248,30 3,82220% 248,30

TOTAL: 7,43071% 482,72 7,43071% 482,72
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 180,45 2,77780% 180,45
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 41,58 0,64000% 41,58
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 2,60 0,04000% 2,60
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 36,38 0,56000% 36,38
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 5,20 0,08000% 5,20

Subtotal 4,09780% 266,20 4,09780% 266,20
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 97,54 1,50145% 97,54

TOTAL: 5,60% 363,74 5,60% 363,74

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 2.380,26 36,64040% 2.380,26
13“ SALARIO 11,39% 739,71 11,38665% 739,70
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 2,66 0,04099% 2,66
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 482,72 7,43071% 482,72
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 363,74 5,59925% 363,74

TOTAL: 61,10% 3.969,09 61,09800% 3.969,08

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$11.926,36 R$11.921,18

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 178,90 1,50000% 178,82
LUCRO 1,50% 181,58 1,50000% 181,50
TRIBUTOS 14,25% 2.041,84 14,2500% 2.040,95
Tributos Federais (PiS) 1,65% 236,42 1,65000% 236,32
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 1.088,98 7,60000% 1.088,51
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 716,43 5,00000% 716,12
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 2.402,31 17,25000% 2.401,27

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 14.328,67 1 14.322,45

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 721,81 11,11111% R$ 721,81
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 541,35 8,333300% R$ 541,35

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 462,83 7,124510% R$ 462,83
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 248,30 3,822200% R$ 248,30

Subtotal DGBM R$ 1.974,29 R$ 1.974,29
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 29,61 1,500000% R$ 29,61

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 30,06 1,500000% R$ 30,06

TOTAL DGBM R$ 2.033,96 R$ 2.033,96



Empresa: c o n s t r u t o r a  po r to  s .a

Contrato: 2024/0052

Técnico(a) em Edificações - Pianejamento de Manutenção

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 6.496,28 6.496,28
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.496,28 6.496,28

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35
EPIs

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 1.299,26 20,00000% 1.299,26
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 97,44 1,50000% 97,44
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 64,96 1,00000% 64,96
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 12,99 0,20000% 12,99
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 162,41 2,50000% 162,41
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 519,70 8,00000% 519,70
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 184,52 2,84040% 184,52
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 38,98 0,60000% 38,98

TOTAL: 36,64040% 2.380,26 36,64040% 2.380,26
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 541,35 8,33330% 541,35
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 198,35 3,05335% 198,35

TOTAL: 11,38665% 739,71 11,38665% 739,70
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 1,95 0,03000% 1,95
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,71 0,01099% 0,71

TOTAL: 0,04099% 2,66 0,04099% 2,66
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 210,48 3,24000% 210,48
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 16,84 0,25920% 16,84
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 5,20 0,08000% 5,20
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 1,90 0,02931% 1,90
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 248,30 3,82220% 248,30

TOTAL: 7,43071% 482,72 7,43071% 482,72
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 180,45 2,77780% 180,45
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 41,58 0,64000% 41,58
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 2,60 0,04000% 2,60
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 36,38 0,56000% 36,38
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 5,20 0,08000% 5,20

Subtotal 4,09780% 266,20 4,09780% 266,20
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 97,54 1,50145% 97,54

TOTAL: 5,60% 363,74 5,60% 363,74

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 2.380,26 36,64040% 2.380,26
13“ SALARIO 11,39% 739,71 11,38665% 739,70
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 2,66 0,04099% 2,66
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 482,72 7,43071% 482,72
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 363,74 5,59925% 363,74

TOTAL: 61,10% 3.969,09 61,09800% 3.969,08

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$11.926,36 R$11.921,18

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 178,90 1,50000% 178,82
LUCRO 1,50% 181,58 1,50000% 181,50
TRIBUTOS 14,25% 2.041,84 14,2500% 2.040,95
Tributos Federais (PiS) 1,65% 236,42 1,65000% 236,32
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 1.088,98 7,60000% 1.088,51
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 716,43 5,00000% 716,12
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 2.402,31 17,25000% 2.401,27

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 14.328,67 1 14.322,45

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 721,81 11,1111% R$ 721,81
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 541,35 8,33330% R$ 541,35

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 462,83 7,12451% R$ 462,83
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 248,30 3,82220% R$ 248,30

Subtotal DGBM R$ 1.974,29 R$ 1.974,29
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 29,61 1,50000% R$ 29,61

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 30,06 1,50000% R$ 30,06

TOTAL DGBM R$ 2.033,96 R$ 2.033,96



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Técnico(a) em Edificações - Pianejamento de Manutenção (piantonista noturno)

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 4.056,61 4.056,61
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno 811,32 811,32
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.867,93 4.867,93

Auxilio Transporte 225,00 225,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 625,80 625,80
Café da manhã 86,25 86,25
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 948,18 948,18

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 973,59 20,00000% 973,59
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 73,02 1,50000% 73,02
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 48,68 1,00000% 48,68
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 9,74 0,20000% 9,74
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 121,70 2,50000% 121,70
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 389,43 8,00000% 389,43
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 138,27 2,84040% 138,27
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 29,21 0,60000% 29,21

TOTAL: 36,64040% 1.783,63 36,64040% 1.783,64
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 405,66 8,33330% 405,66
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 148,63 3,05335% 148,63

TOTAL: 11,38665% 554,29 11,38665% 554,29
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 1,46 0,03000% 1,46
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,53 0,01099% 0,53

TOTAL: 0,04099% 2,00 0,04099% 2,00
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 157,72 3,24000% 157,72
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 12,62 0,25920% 12,62
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 3,89 0,08000% 3,89
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 1,43 0,02931% 1,43
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 186,06 3,82220% 186,06

TOTAL: 7,43071% 361,72 7,43071% 361,72
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 8,33330% 405,66 8,33330% 405,66



Terço constitucional de férias 2,77780% 135,22 2,77780% 135,22
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 31,15 0,64000% 31,15
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 1,95 0,04000% 1,95
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 27,26 0,56000% 27,26
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 3,89 0,08000% 3,89

Subtotal 12,43110% 605,14 12,43110% 605,14
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,55480% 221,73 4,55480% 221,73

TOTAL: 16,99% 826,87 16,99% 826,87

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 1.783,63 36,64040% 1.783,64
13“ SALARIO 11,39% 554,29 11,38665% 554,29
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 2,00 0,04099% 2,00
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 361,72 7,43071% 361,72
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,99% 826,87 16,98590% 826,87

TOTAL: 72,48% 3.528,51 72,48465% 3.528,52

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 9.420,14 R$ 9.414,98

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 141,30 1,50000% 141,22
LUCRO 1,50% 143,42 1,50000% 143,34
TRIBUTOS 14,25% 1.612,76 14,2500% 1.611,88
Tributos Federais (PiS) 1,65% 186,74 1,65000% 186,64
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 860,14 7,60000% 859,67
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 565,88 5,00000% 565,57
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.897,49 17,2500% 1.896,45

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 11.317,63 1 11.311,43

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 540,88 11,1111% R$ 540,88
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 405,66 8,33330% R$ 405,66

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 346,82 7,12451% R$ 346,82
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 186,06 3,82220% R$ 186,06

Subtotal DGBM R$ 1.479,42 R$ 1.479,42
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 22,19 1,50000% R$ 22,19

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 22,52 1,50000% R$ 22,52

TOTAL DGBM R$ 1.524,13 R$ 1.524,13



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Técnico(a) em Edificações - Pianejamento de Manutenção (piantonista diurno)

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 4.056,61 4.056,61
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.056,61 4.056,61

Auxilio Transporte 225,00 225,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 625,80 625,80
Café da manhã 86,25 86,25
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 948,18 948,18

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 811,32 20,00000% 811,32
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 60,85 1,50000% 60,85
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 40,57 1,00000% 40,57
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 8,11 0,20000% 8,11
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 101,42 2,50000% 101,42
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 324,53 8,00000% 324,53
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 115,22 2,84040% 115,22
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 24,34 0,60000% 24,34

TOTAL: 36,64040% 1.486,36 36,64040% 1.486,36
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 338,05 8,33330% 338,05
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 123,86 3,05335% 123,86

TOTAL: 11,38665% 461,91 11,38665% 461,91
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 1,22 0,03000% 1,22
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,45 0,01099% 0,45

TOTAL: 0,04099% 1,66 0,04099% 1,66
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 131,43 3,24000% 131,43
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 10,51 0,25920% 10,51
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 3,25 0,08000% 3,25
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 1,19 0,02931% 1,19
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 155,05 3,82220% 155,05

TOTAL: 7,43071% 301,44 7,43071% 301,44
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 8,33330% 338,05 8,33330% 338,05



Terço constitucional de férias 2,77780% 112,68 2,77780% 112,68
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 25,96 0,64000% 25,96
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 1,62 0,04000% 1,62
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 22,72 0,56000% 22,72
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 3,25 0,08000% 3,25

Subtotal 12,43110% 504,28 12,43110% 504,28
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,55480% 184,77 4,55480% 184,77

TOTAL: 16,99% 689,05 16,99% 689,05

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 1.486,36 36,64040% 1.486,36
13“ SALARIO 11,39% 461,91 11,38665% 461,91
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 1,66 0,04099% 1,66
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 301,44 7,43071% 301,44
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,99% 689,05 16,98590% 689,05

TOTAL: 72,48% 2.940,42 72,48465% 2.940,42

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 8.020,73 R$ 8.015,56

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 120,29 1,49980% 120,22
LUCRO 1,50% 122,12 1,50000% 122,04
TRIBUTOS 14,25% 1.373,18 14,2500% 1.372,30
Tributos Federais (PiS) 1,65% 159,00 1,65000% 158,90
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 732,36 7,60000% 731,89
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 481,82 5,00000% 481,51
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.615,59 17,2498% 1.614,55

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 9.636,32 1 9.630,10

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 450,73 11,1111% R$ 450,73
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 338,05 8,33330% R$ 338,05

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 289,01 7,12451% R$ 289,01
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 155,05 3,82220% R$ 155,05

Subtotal DGBM R$ 1.232,84 R$ 1.232,84
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 18,49 1,49980% R$ 18,49

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 18,77 1,50000% R$ 18,77

TOTAL DGBM R$ 1.270,10 R$ 1.270,10



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Mestre de Obras(Posto de Trabalho)

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 5.514,73 5.514,73
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.514,73 5.514,73

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 1.102,95 20,00000% 1.102,95
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 82,72 1,50000% 82,72
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 55,15 1,00000% 55,15
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 11,03 0,20000% 11,03
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 137,87 2,50000% 137,87
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 441,18 8,00000% 441,18
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 156,64 2,84040% 156,64
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 33,09 0,60000% 33,09

TOTAL: 36,64040% 2.020,62 36,64040% 2.020,63
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 459,56 8,33330% 459,56
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 168,38 3,05335% 168,38

TOTAL: 11,38665% 627,94 11,38665% 627,94
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 1,65 0,03000% 1,65
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,61 0,01099% 0,61

TOTAL: 0,04099% 2,26 0,04099% 2,26
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 178,68 3,24000% 178,68
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 14,29 0,25920% 14,29
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 4,41 0,08000% 4,41
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 1,62 0,02931% 1,62
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 210,78 3,82220% 210,78

TOTAL: 7,43071% 409,78 7,43071% 409,78
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 153,19 2,77780% 153,19
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 35,29 0,64000% 35,29
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 2,21 0,04000% 2,21
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 30,88 0,56000% 30,88
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 4,41 0,08000% 4,41

Subtotal 4,09780% 225,98 4,09780% 225,98
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 82,80 1,50145% 82,80

TOTAL: 5,60% 308,78 5,60% 308,78

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 2.020,62 36,6404% 2.020,63
13“ SALARIO 11,39% 627,94 11,3867% 627,94
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 2,26 0,04099% 2,26
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 409,78 7,43071% 409,78
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 308,78 5,59925% 308,78

TOTAL: 61,10% 3.369,38 61,0980% 3.369,39

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 10.345,10 R$ 10.339,94

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 155,19 1,50010% 155,11
LUCRO 1,50% 157,50 1,50000% 157,43
TRIBUTOS 14,25% 1.771,12 14,2500% 1.770,24
Tributos Federais (PiS) 1,65% 205,08 1,65000% 204,97
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 944,60 7,60000% 944,13
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 621,45 5,00000% 621,14
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 2.083,81 17,2501% 2.082,78

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 12.428,91 1 12.422,71

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 612,75 11,1111% R$ 612,75
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 459,56 8,33330% R$ 459,56

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 392,90 7,12451% R$ 392,90
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 210,78 3,82220% R$ 210,78

Subtotal DGBM R$ 1.675,99 R$ 1.675,99
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 25,14 1,50010% R$ 25,14

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 25,52 1,50000% R$ 25,52

TOTAL DGBM R$ 1.726,65 R$ 1.726,65



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Oficial de Serviços Gerais

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 2.319,58 2.319,58
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.319,58 2.319,58

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 463,92 20,00000% 463,92
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 34,79 1,50000% 34,79
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 23,20 1,00000% 23,20
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 4,64 0,20000% 4,64
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 57,99 2,50000% 57,99
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 185,57 8,00000% 185,57
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 65,89 2,84040% 65,89
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 13,92 0,60000% 13,92

TOTAL: 36,64040% 849,90 36,64040% 849,92
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 193,30 8,33330% 193,30
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 70,82 3,05335% 70,82

TOTAL: 11,38665% 264,12 11,38665% 264,12
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 0,70 0,03000% 0,70
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,25 0,01099% 0,25

TOTAL: 0,04099% 0,95 0,04099% 0,95
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 75,15 3,24000% 75,15
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 6,01 0,25920% 6,01
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 1,86 0,08000% 1,86
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 0,68 0,02931% 0,68
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 88,66 3,82220% 88,66

TOTAL: 7,43071% 172,36 7,43071% 172,36
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 64,43 2,77780% 64,43
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 14,85 0,64000% 14,85
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 0,93 0,04000% 0,93
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 12,99 0,56000% 12,99
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 1,86 0,08000% 1,86

Subtotal 4,09780% 95,05 4,09780% 95,05
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 34,83 1,50145% 34,83

TOTAL: 5,60% 129,88 5,60% 129,88

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 849,90 36,64040% 849,92
13“ SALARIO 11,39% 264,12 11,38665% 264,12
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 0,95 0,04099% 0,95
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 172,36 7,43071% 172,36
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 129,88 5,59925% 129,88

TOTAL: 61,10% 1.417,21 61,09800% 1.417,23

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 5.197,78 R$5.192,63

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 77,97 1,50000% 77,89
LUCRO 1,50% 79,14 1,50000% 79,06
TRIBUTOS 14,25% 889,88 14,2500% 889,00
Tributos Federais (PiS) 1,65% 103,04 1,65000% 102,94
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 474,60 7,60000% 474,13
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 312,24 5,00000% 311,93
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.046,98 17,2500% 1.045,95

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.244,76 1 6.238,57

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 257,73 11,1111% R$ 257,73
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 193,30 8,33330% R$ 193,30

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 165,26 7,12451% R$ 165,26
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 88,66 3,82220% R$ 88,66

Subtotal DGBM R$ 704,95 R$ 704,95
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 10,57 1,50000% R$ 10,57

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 10,73 1,50000% R$ 10,73

TOTAL DGBM R$ 726,25 R$ 726,25



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Ajudante de Serviços Gerais

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 1.438,80 1.438,80
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.438,80 1.438,80

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 287,76 20,00000% 287,76
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 21,58 1,50000% 21,58
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 14,39 1,00000% 14,39
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 2,88 0,20000% 2,88
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 35,97 2,50000% 35,97
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 115,10 8,00000% 115,10
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 40,87 2,84040% 40,87
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 8,63 0,60000% 8,63

TOTAL: 36,64040% 527,18 36,64040% 527,18
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 119,90 8,33330% 119,90
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 43,93 3,05335% 43,93

TOTAL: 11,38665% 163,83 11,38665% 163,83
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 0,43 0,03000% 0,43
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,16 0,01099% 0,16

TOTAL: 0,04099% 0,59 0,04099% 0,59
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 46,62 3,24000% 46,62
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 3,73 0,25920% 3,73
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 1,15 0,08000% 1,15
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 0,42 0,02931% 0,42
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 54,99 3,82220% 54,99

TOTAL: 7,43071% 106,91 7,43071% 106,91
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 39,97 2,77780% 39,97
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 9,21 0,64000% 9,21
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 0,58 0,04000% 0,58
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 8,06 0,56000% 8,06
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 1,15 0,08000% 1,15

Subtotal 4,09780% 58,96 4,09780% 58,96
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 21,60 1,50145% 21,60

TOTAL: 5,60% 80,56 5,60% 80,56

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 527,18 36,6404% 527,18
13“ SALARIO 11,39% 163,83 11,3867% 163,83
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 0,59 0,04099% 0,59
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 106,91 7,43071% 106,91
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 80,56 5,59925% 80,56

TOTAL: 61,10% 879,07 61,0980% 879,07

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 3.778,86 R$ 3.773,69

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 56,68 1,50000% 56,61
LUCRO 1,50% 57,53 1,50000% 57,45
TRIBUTOS 14,25% 646,95 14,2500% 646,07
Tributos Federais (PiS) 1,65% 74,91 1,65000% 74,81
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 345,04 7,60000% 344,57
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 227,00 5,00000% 226,69
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 761,17 17,2500% 760,13

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 4.540,03 1 4.533,82

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 159,87 11,1111% R$ 159,87
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 119,90 8,33330% R$ 119,90

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 102,51 7,12451% R$ 102,51
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 54,99 3,82220% R$ 54,99

Subtotal DGBM R$ 437,27 R$ 437,27
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 6,56 1,50000% R$ 6,56

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 6,66 1,50000% R$ 6,66

TOTAL DGBM R$ 450,49 R$ 450,49



Empresa: c o n s tr u to r a  p o rto  s.a

Contrato: 2024/0052

Apoio Técnico Administrativo - Controie de Aimoxarifado

STICOMBE-DF x  SINDUSCON-DF

Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais VALOR ACRÉSCIMO

Salário Base 2.238,10 2.238,10
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo intrajornada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.238,10 2.238,10

Auxilio Transporte 330,00 330,00
Auxilio Alimentação (R$ 41,72 x 22 dias úteis) 917,84 917,84

Café da manhã 126,50 126,50
Seguro de vida 11,13 11,13

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 1.385,47 1.385,47

Insumos Diversos
Uniformes/EPI 75,52 70,35

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 75,52 70,35

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n“ 8.212/91) 20,00000% 447,62 20,00000% 447,62
SESI ou SESC (art. 30, Lei n“ 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 33,57 1,50000% 33,57
SENAI ou SENAC (Decreto n“ 2.318/86) 1,00000% 22,38 1,00000% 22,38
INCRA (art. 1°, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 4,48 0,20000% 4,48
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n° 87.043/82) 2,50000% 55,95 2,50000% 55,95
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00000% 179,05 8,00000% 179,05
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,84040% 63,57 2,84040% 63,57
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n“ 8.154/90) 0,60000% 13,43 0,60000% 13,43

TOTAL: 36,64040% 820,05 36,64040% 820,05
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13“ Salário 8,33330% 186,51 8,33330% 186,51
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 3,05335% 68,34 3,05335% 68,34

TOTAL: 11,38665% 254,84 11,38665% 254,85
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03000% 0,67 0,03000% 0,67
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01099% 0,25 0,01099% 0,25

TOTAL: 0,04099% 0,92 0,04099% 0,92
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7“ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 3,24000% 72,51 3,24000% 72,51
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,25920% 5,80 0,25920% 5,80
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“ , inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,08000% 1,79 0,08000% 1,79
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,02931% 0,66 0,02931% 0,66
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82220% 85,54 3,82220% 85,54

TOTAL: 7,43071% 166,31 7,43071% 166,31
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias 0,00000% 0,00000%



Terço constitucional de férias 2,77780% 62,17 2,77780% 62,17
Auxíiio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,64000% 14,32 0,64000% 14,32
Licença paternidade (art. 7°, inciso XiX, CF e 10, § 1° CLT) 0,04000% 0,90 0,04000% 0,90
Faitas iegais (art. 473 e 83, CLT) 0,56000% 12,53 0,56000% 12,53
Acidente de Trabailio (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,08000% 1,79 0,08000% 1,79

Subtotal 4,09780% 91,71 4,09780% 91,71
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,50145% 33,60 1,50145% 33,60

TOTAL: 5,60% 125,31 5,60% 125,31

lUODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 36,64% 820,05 36,6404% 820,05
13“ SALARIO 11,39% 254,84 11,3867% 254,85
AFASTAIUENTO MATERNIDADE 0,04% 0,92 0,04099% 0,92
PROVISÃO RESCISÃO 7,43% 166,31 7,43071% 166,31
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 5,60% 125,31 5,59925% 125,31

TOTAL: 61,10% 1.367,43 61,0980% 1.367,44

TOTAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 5.066,52 R$5.061,36

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 76,02 1,50050% 75,95
LUCRO 1,50% 77,14 1,50000% 77,06
TRIBUTOS 14,25% 867,41 14,2500% 866,52
Tributos Federais (PiS) 1,65% 100,44 1,65000% 100,33
Tributos Federais (COFiNS) 7,60% 462,62 7,60000% 462,15
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (iSS) 5,00% 304,35 5,00000% 304,04
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546/2011 e iN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.020,57 17,2505% 1.019,53

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.087,09 1 6.080,89

% DGBM ATUAL % DGBM ACRÉSCIMO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucionai de Férias (TiTULAR) 11,11% R$ 248,68 11,1111% R$ 248,68
13“ saiário do TiTULAR (Submóduio 4.2) 8,33% R$ 186,51 8,33330% R$ 186,51

incidência do % do Submóduio 4.1 (Férias e 1/3 constitucionai de férias e do 13° saiário (TiTULAR) 7,12% R$ 159,45 7,12451% R$ 159,45
Somatório das Muita do FGTS (Avisos Prévios Trabailiado e indenizado) 3,82% R$ 85,54 3,82220% R$ 85,54

Subtotal DGBM R$ 680,18 R$ 680,18
Taxa de Administração (Custos indiretos) (móduio 5) 1,50% R$ 10,21 1,50050% R$ 10,21

Lucro (módulo 5) 1,50% R$ 10,36 1,50000% R$ 10,36

TOTAL DGBM R$ 700,75 R$ 700,75



PLANILHA DE EPI'S
LOCAL: SENADO FEDERAL BD119,10%

DATA: mar/24 BDI DIF. 11,26%

,TE« CÕD SINFRA DESCRIÇÃO UN oro. CUSTO UNITÁRIO CUSTO DIRETO CUSTO TOTAL ESTIMADO ACRÉSCIMO QUANTIDADE TOTAL

01.00 Equipe de Dedicação Quantidade
Acrescida

Quantidade
Consilidada

CONSOLIDADO

01.02 Uniformes e EPIs

0.0.0, SF-02571 curta comldentíflî o un .0 R$ 27.90 R$ 15.066,00 R$ 15.066,00 3.0 860 23.994,00

01.02.02 SF-00823

Camisa polo manga

empresa na frente e 
indicação da categoria 
profissional nas costas

pç 160 R$ 28,08 R$ 4.492,80 R$ 4.492,80 160 R$4.492,80

01.02.03 Calça un 700 R$ 48,90 R$34.230,00 R$34.230,00 320 1020 49.878,00
01.02.04 SF-03119 Crachá de identificação un 35 R$ 4,84 R$ 169,40 R$ 169,40 16 51 246,84

0.0.05 compositee solado em par 350 R$115,88 R$ 40.558,00 R$ 40.558,00 .0 510 59.098,80

01.02.06 SF-00828 BotadePVC par 50 R$ 40,87 R$ 2.043,45 R$ 2.043,50 30 80 3.269,60
01.02.07 SF-00829 Capa de chuva un 70 R$ 18,45 R$1.291,43 R$1.291,50 32 102 1.881,90

01.02.08 SF-00830 Capacete de segurança un 70 R$51,15 R$3.580,50 R$3.580,50 16 86 4.398,90

01.02.09 SF-02587 Luva pigmentada par 405 R$2,98 R$1.206,90 R$1.206,90 210 615 1.832,70
01.02.10 SF-00834 Luva de borracha par 375 R$4,20 R$1.575,00 R$1.575,00 210 585 2.457,00
01.02.11 Luva de vaqueta par 375 R$ 18,59 R$6.971,25 R$6.971,25 225 600 11.154,00

01.02.12 3.00335
Máscara de proteção 

carbono FFP2
-

.00 R$3,28 R$2.296,00 R$2.296,00 3.0 1020 3.345,60

01.02.13 Óculos de segurança un 70 R$ 10,88 R$761,60 R$761,60 32 102 1.109,76

01.02.14 SF-02580 Protetor aurícular tipo 
abafador dielétríco un 25 R$1.352,75 R$1.352,75 15 40 2.164,40

01.02.15 SF-00837 Protetor auditivo de un 350 R$4,18 R$1.463,00 R$1.463,00 160 510 2.131,80

01.02.16 SF-03120 Creme protetor para as un 125 R$ 13,89 R$1.736,25 R$1.736,25 75 200 2.778,00
01.02.17 SF-02588 Protetor solar L 60 R$ 120,64 R$ 7.238,43 R$ 7.238,40 60 7.238,40

01.02.18 SF-02363 Placa de sinalização m2 30 R$ 702,66 R$21.079,88 R$21.079,80 30 21.079,80

01.02.19 SF-03118 Colete Refletivo un 35 R$ 26,58 R$ 930,30 R$ 930,30 35 930,30

SF-00831 Cinto de segurança tipo 
paraquedista un 6 R$721,81 R$4.330,86 R$4.330,86 6 4.330,86

O.O.. SF-00841 Deslizante Para Corda un e R$ 166,76 R$1.000,58 R$1.000,56 e 1.000,56

01.02.22 SF-00842 Deslizante Para Cabo 
de Aço

un R$291,81 R$1.167,24 R$1.167,24 1.167,24

01.02.23 SF-02408 Talabarte simples un 4 R$ 150,75 R$ 603,00 R$ 603,00 4 603,00

01.02.24 SF-00839 Talabarte de un 4 R$204,70 R$818,80 R$818,80 4 818,80

01.02.25 SF-00840 Talabarte em Y un 6 R$ 189,83 R$1.138,97 R$1.138,98 6 1.138,98
01.02.26 SF-03121 Fita Zebrada un 60 R$ 8,37 R$ 502,20 R$ 502,20 60 502,20

SF-02582 Luva nitrlilca cx 4 R$ 25,20 R$ 100,80 R$ 100,80 4 100,80
01.02.28 SF-00838 Protetor Facial un 25 R$241,46 R$ 6.036,50 R$ 6.036,50 25 6.036,50

Avental de raspa de 

tipo barbeiro
un R$ 88,43 R$ 176,86 R$ 176,86 176,86

01.02.30 SF-03123
Máscara para solda em 
polipropileno-visor fixo un R$23,10 R$ 46,20 R$ 46,20 46,20

0.0.3, sP-030.e automático un R$1.464,03 R$5.856,12 R$ 5.856,12 5.856,12

01.02.32 SF-00833 Lanterna para capacete pç 6 R$ 77,73 R$ 466,38 R$ 466,38 6 466,38

01.02.33 SF-00832 Lanterna profissional pç 6 R$211,07 R$1.266,42 R$1.266,42 6 1.266,42
01.02.34 SF-01050 Detector de 4 gases un 1 R$5.162,40 R$5.162,40 R$ 5.162,40 1 5.162,40

Total R$176.716,27 R$ 232.155,92
Colaboradores 39 55

Total por Colaborador R$75,52 R$70,35



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

com operador e transporte 

2,8t) com operador e transporte

Deslocamento de ani

Corda de poliamida 12 mm tipo bon'

Isolamento de obra com



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Môico_dePedmp̂ uy_agâ ^̂^̂



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO:
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA DOS SISTEMAS CONSTRUTIVOS E PREDIAIS DO COMPLEXO ARQUITETÔNICO DO SENADO FEDERAL - CASF E DAS RESIDÊNCIAS OFICIAIS, RELATIVOS A MANUTENÇÃO DE REVESTIMENTO, VEDAÇAO, FORRO, PINTURA, PAVIMENTAÇÃO VIARIA, VIDRAÇARIA, IMPERMEABILIZAÇÃO, ESTRUTURAS, 
FUNDAÇÕES E DE INFRAESTRUTURAS CMS, COM 0 FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MAO DE OBRA, FERRAMENTAS E SERVIÇOS SOB DEMANDA NECESSARIOS A EXECUÇAO DO OBJETO.
LOCAL: SENADO FEDERAL BD119,10%

DESCRIÇÃO UH QUANTIDADE UTILIZAÇÃO- VIDA ÚTIL (Anos)' % DE DEPRECIAÇÃO CUSTO UNITÃRIO CUSTO DIRETO BDI(%) DEPRECIAÇÃO-
VALOR TOTAL DE

DEPRECIAÇÃO PARA PREÇO UNITÃRIO CUSTO TOTAL ACRESCIDA ACRESCIDO CONSOLIDADA Valor Consolidado

02 10 14 Pinu,m com tinte ep6» de alto desempenho (Pisos, m2 103 460 00 0 10 Rt 47,93 Rt 495 883 78 19,10% Rt 57,08 Rt 590.549,68 590.549.68

02.10.15
Vemiz de poliureteno sobre pintura epõxi de alto

m2 0.10 Rt 60,78 Rt 422.968.02 19,10% Rt 72,39 Rt 503.762,01 503.762.01

02.10.16
Tratamento antiderrapanto em verniz de poliuretano

m2 0.10 Rt 6,04 Rt 14.695.32 19,10% Rt 7,19 Rt 17.493,27 17.493.27
R$ 26,78 Rt 31,89 Rt 287,01

02 10 19 horizontal, com adição de microesferas de vidro m2 0 10 Rt 3,80 Rt 10 579 20 19 10% Rt 4,53 Rt 12.611,52 12 61152

Rt 80,25

02.11
Serviços de Manutençio de Pavimentaçio

Rt 307.192,25 Rt 365J57.28 Rt 365.857,28
02.11.01

Pavimentação em elementos Intertravados de
m2 990,00 0,10 Rt 60,93 Rt 6.032.07 19,10% Rt 72,57 Rt 7.184,43 7.m.43

02 11 04
Selagem ou resselagem de juntas em

m 900 00 0 10 Rt 18,87 Rt 1698 30 19,10% Rt 22,47 Rt ,n „,n 2.022,30

02.11.05
Pavimentação com Asfalto Prô-Misturado a Frio

m3 150,00 0,10 Rt 747,09 Rt 11.206,35 19,10% Rt 889,78 Rt 13.346,70 13.3.6,70

02.11.06
Pavimentação asISitlca com CBUQ para aplicação

m3 190,00 0,10 Rt 2.676,45 Rt 19,10% Rt 3.187,65 Rt
Rt 40,10

02 12 01
metellca ou

m2 90 000 00 0 10 Rt 2,59 Rt 23 310 00 19 10% Rt 3,08 Rt 27.720,00 27.720,00
02.12.02

Instalação de telha de fibrocimento, metálica ou 
cerâmica reaproveitada m2 1 0,10 Rt 9,21 Rt 27.630,00 19,10% Rt Rt 32.910,00 32.910,00

02.12.04 galvanizada - GR-40 0.10 Rt 59,24 19,10% Rt 70,55 Rt 15.662,10

02 12 06 2 610 00 0 10 Rt 59 24 Rt 15 461 64 19 10% Rt 70 55 Rt 18 413 55 1Í413 55

02.12.07 Telha de fibrocimento modulada - espessura 8 mm m2 580,00 0,10 Rt 95,16 Rt 5.519,28 19,10% Rt 113,34 Rt 6.573,72 6.573,72

02 12 08
fl̂ b̂ lmento para telha modulada - espessura 6

230,00 0,10 Rt 71,73 Rt 1.649,79 19 10% Rt 85,43 Rt 1.964,89 1.964,89

02 12 09
Cumeeira artculada ABA INFERJOR de

230,00 Rt 71 73 19 10% Rt 85 43 Rt 1964 89 1.964,89

02.12.10 _^ = m2 0,10 Rt 33,66 Rt 16.998,30 19,10% Rt 40,09 Rt 20.245,45 20.245,45

02.12.11 on iS a -™ ^6 mm m 900,00 0,10 Rt 58,17 Rt 19,10% Rt 69,28 Rt 6.235,20 6.235,20
02.12.12

Cumeeira TIPO SHED para tolha de fibrocimento
m 900 00 0,10 Rt 62,81 Rt 5.652,90 19,10% Rt 74,81 Rt 6.732,90 6.732,90

Rt 78,50 Rt 19,10% Rt 93,50 Rt 1*7J)00,00 U7J)00,00
Cumeeiia em aço galvatm^ ou galvalume

Telha trapezoidal em aço galvanizado ou galvalume
Rt 78 50 Rt Rt 93 50 Rt mmoo U7m00

021219 telha trapezoidal (ê ,65mm) - altura 25mm m2 0,10 Rt 19 10% Rt 2000 n.08.00 2000 11.08.00
02.,, Rt 1.199J88.36 Rt 1̂ 9.051,08 Rt 1̂ 9.051,08

02 13 02 Impermeabilização m2 72 730 00 0 10 Rt 11,75 Rt 85.457,75 19 10% Rt 13,99 Rt 101.749,27 101.749,27

02.13.03 Impermeabilização m2 0,10 Rt 35,35 Rt 258.196,40 19,10% Rt 42,10 307.498,40

02.13.04 tep7n?eatlliz%?° m2 0,10 Rt 42,83 Rt 158.642,32 19,10% Rt 51,01 Rt 188.941,04 1Í8.941,04

02.13.05
Camada de Proteção Mecânica em Placas de 
Impemieabiiização m2 60.420,00 0,10 Rt 73,38 Rt 443.361,96 19,10% Rt Rt 528.070,80 528.070,80

02 13 07
Colagem da camada de proteção témiica de

m2 11 900 00 0 10 Rt 6,62 Rt 7 877 80 19,10% Rt 7,88 Rt 9.377,20 9 377 20
02.13.08 m3 510.00 0.10 Rt 1.000,78 Rt 51.039.78 19,10% Rt 1.191,93 Rt 60.788,43 60.788.43
02.14 ?cõ,ÍS‘eme"trrê“.'°"‘*°* RS 835.577,78 Rt 995.183,46 Rt 995.183,46

02.14.01 m2 3.000.00 0.10 Rt 17,53 Rt 5.259.00 19,10% Rt 20,88 Rt 6.264,00 6.264.00
02.14.02 StSr^ d̂ (S,nc,S>™“ '°'“'’° ka 0.10 Rt 301,86 Rt 61.277.58 19,10% Rt 359,52 Rt 72.982,56 72.982.56

02 14 05 íeSl2á âs“ "’‘’“ '“ m2 8 100 00 0 10 Rt 41,01 Rt 33 218 10 19,10% Rt 48,84 Rt 39.560,40 39.560.40
02.14.06 m2 1 800.00 0.10 Rt 14,78 Rt 2.660.40 19,10% Rt 17,60 Rt 3.168,00 3.168.00

02.14.07
Pintura com tinta refletiva aluminizada para

m2 6.000,00 0,10 Rt 34,99 Rt 20.994,00 19,10% Rt 41,67 Rt 25.002,00 25.002,00



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

de etileno-propiíeno-dieno-monõmero (EPDM) 
Impemieabílízação flexível com manta dupla (cc



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

para vidro temperado 
Perfil em alumínio pare
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO:
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA DOS SISTEMAS CONSTRUTIVOS E PREDIAIS DO COMPLEXO ARQUITETÔNICO DO SENADO FEDERAL - CASF E DAS RESIDÊNCIAS OFICIAIS, RELATIVOS A MANUTENÇÃO DE REVESTIMENTO, VEDAÇAO, FORRO, PINTURA, PAVIMENTAÇÃO VIARIA, VIDRAÇARIA, IMPERMEABILIZAÇÃO, ESTRUTURAS, 
FUNDAÇÕES E DE INFRAESTRUTURAS CMS, COM 0 FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MAO DE OBRA, FERRAMENTAS E SERVIÇOS SOB DEMANDA NECESSARIOS A EXECUÇAO DO OBJETO.

SENADO FEDERAL
marQ4

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UTILIZAÇÃO* VIDA ÚTIL (Ano8)* % DE DEPRECIAÇÃO CUSTO UNITÁRIO CUSTO DIRETO BDI(%) DEPRECIAÇÃO*
VALOR TOTAL DE

DEPRECIAÇÃO PARA PREÇO UNITÁRIO CUSTO TOTAL ACRESCIDA ACR̂ Ŝ,0 CONSOLIDADA Valor Consolidado

06 01 03 Plataforma de trabalho aóreo - em ambiente Interno 100 10 00 0.83% R$ 106.552.61 R$ 887.94 RJ 5327640 53.276,40

06.01.04
Dispositivo Individual Mõvel de Proteção Contra

1.00 10.00 0.83% R$ 70.719.68 R$ 589.33 R$ 35.359.80 35.359,80
CUSTO DIRETO
CUSTO TOTAL R$ 17̂ 83.141,82 1 684322,811 R$ 18.567.464,63



Empresa: co n str uto r a  porto  s .a

Contrato: 2024/0052

Vigência: 13/04/2024 a 13/04/2029

RESUiVIO DGBiVI

V A L O R  A T U A L

Item CATEGORIAS QTDE ATUAL
C u sto  d e  F érias e  do  
1/3 C onstituc iona l de 

F érias  (TITULAR)

13° salário do 
TITULAR 

(Submódulo 4.2)

Incid. do 
submódulo 4.1 
s/Férías, terço 
const de férias 

e 13° salário 
(TITULAR)

Multa do FGTS 
(Somatório 

Multas APT e 
API)

Taxa de 
Administração 

(Custos 
Indiretos) 
(módulo 5)

Lucro (módulo 
5)

VALOR
UNITÁRIO

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) - Sistemas 
Construtivos

1 R$ 1.270,13 R$ 952,59 R$ 814,41 R$ 436,92 R$ 52,11 R$ 52,89 R$ 3 .5 7 9 ,0 5

1.2 Supervisor(a) Técnico(a) - Segurança 
do Traballio

1 R$ 1.270,13 R$ 952,59 R$ 814,41 R$ 436,92 R$ 52,11 R$ 52,89 R$ 3 .5 7 9 ,0 5

1.3
Técnico(a) de Segurança do Traballio - 
Traballio em Altura e Espaços 
Confinados

1 R$ 721,81 R$ 541,35 R$ 462,83 R$ 248,30 R$ 29,61 R$ 30,06 R$ 2 .0 3 3 ,9 6

1.4 Técnico(a) em Edificações - 
Planejamento de Manutenção

5 R$ 721,81 R$ 541,35 R$ 462,83 R$ 248,30 R$ 29,61 R$ 30,06 R$ 2 .0 3 3 ,9 6

1.5
Técnico(a) em Edificações - 
Planejamento de Manutenção 
(plantonista noturno)

2 R$ 540,88 R$ 405,66 R$ 346,82 R$ 186,06 R$ 22,19 R$ 22,52 R$ 1 .524 ,13

1.6
Técnico(a) em Edificações - 
Planejamento de Manutenção 
(plantonista diurno)

2 R$ 450,73 R$ 338,05 R$ 289,01 R$ 155,05 R$ 18,49 R$ 18,77 R$ 1 .270 ,10

1.7 Mestre de Obras(Posto de Trabalho) 3 R$ 612,75 R$ 459,56 R$ 392,90 R$ 210,78 R$ 25,14 R$ 25,52 R$ 1 .72 6 ,6 5

1.8 Oficial de Serviços Gerais 13 R$ 257,73 R$ 193,30 R$ 165,26 R$ 88,66 R$ 10,57 R$ 10,73 R$ 7 26 ,2 5

1.9 Ajudante de Serviços Gerais 9 R$ 159,87 R$ 119,90 R$ 102,51 R$ 54,99 R$ 6,56 R$ 6,66 R$ 450 ,4 9

1.10 Apoio Técnico Administrativo - 
Controle de Almoxarifado

2 R$ 248,68 R$ 186,51 R$ 159,45 R$ 85,54 R$ 10,21 R$ 10,36 R$ 7 00 ,7 5

TOTAL M ENSAL 39 R$ 15 .9 7 9 ,2 7 R$ 1 1 .984 ,40 R$ 1 0 .246 ,03 R$ 5 .4 9 6 ,7 7 R$ 655 ,5 3 R$ 665 ,4 3 R$ 4 5 .0 2 7 ,4 3

TOTAL ANUAL R$ 19 1 .7 5 1 ,2 4 R$ 143 .8 1 2 ,8 0 R$ 122 .9 5 2 ,3 6 R $ 6 5 .9 6 1 ,2 4 R$ 7 .8 6 6 ,3 6 R$ 7 .9 8 5 ,1 6 R$ 5 4 0 .3 2 9 ,1 6



VALOR ACRESCIDO

Item CATEGORIAS QTDE ATUAL
C u sto  d e  F érias e  do  
1/3 C onstituc iona l de 

F érias  (TITULAR)

13° salário do 
TITULAR 

(Submódulo 4.2)

Incid. do 
submódulo 4.1 
s/Férias, terço 
const de férias 

e 13° salário 
(TITULAR)

Multa do FGTS 
(Somatório 

Multas APT e 
API)

Taxa de 
Administração 

(Custos 
Indiretos) 
(módulo 5)

Lucro (módulo 

5)
VALOR

UNITÁRIO

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) - Sistemas 
Construtivos

1 R$ 1.270,13 R$ 952,59 R$ 814,41 R$ 436,92 R$ 52,11 R$ 52,89 R$ 3 .5 7 9 ,0 5

1.2 Supervisor(a) Técnico(a) - Segurança 
do Traballio

1 R$ 1.270,13 R$ 952,59 R$ 814,41 R$ 436,92 R$ 52,11 R$ 52,89 R$ 3 .5 7 9 ,0 5

1.3
Técnico(a) de Segurança do Traballio - 
Traballio em Altura e Espaços 
Confinados

1 R$ 721,81 R$ 541,35 R$ 462,83 R$ 248,30 R$ 29,61 R$ 30,06 R$ 2 .0 3 3 ,9 6

1.4 Técnico(a) em Edificações - 
Planejamento de Manutenção

5 R$ 721,81 R$ 541,35 R$ 462,83 R$ 248,30 R$ 29,61 R$ 30,06 R$ 2 .0 3 3 ,9 6

1.5
Técnico(a) em Edificações - 
Planejamento de Manutenção 
(plantonista noturno)

2 R$ 540,88 R$ 405,66 R$ 346,82 R$ 186,06 R$ 22,19 R$ 22,52 R$ 1 .524 ,13

1.6
Técnico(a) em Edificações - 
Planejamento de Manutenção 
(plantonista diurno)

2 R$ 450,73 R$ 338,05 R$ 289,01 R$ 155,05 R$ 18,49 R$ 18,77 R$ 1 .270 ,10

1.7 Mestre de Obras(Posto de Trabalho) 4 R$ 612,75 R$ 459,56 R$ 392,90 R$ 210,78 R$ 25,14 R$ 25,52 R$ 1.72 6 ,6 5

1.8 Oficial de Serviços Gerais 18 R$ 257,73 R$ 193,30 R$ 165,26 R$ 88,66 R$ 10,57 R$ 10,73 R$ 726 ,2 5

1.9 Ajudante de Serviços Gerais 18 R$ 159,87 R$ 119,90 R$ 102,51 R$ 54,99 R$ 6,56 R$ 6,66 R$ 4 50 ,4 9

1.10 Apoio Técnico Administrativo - 
Controle de Almoxarifado

3 R$ 248,68 R$ 186,51 R$ 159,45 R$ 85,54 R$ 10,21 R$ 10,36 R$ 700 ,7 5

TOTAL M ENSAL 55 R$ 19 .5 6 8 ,1 8 R$ 1 4 .676 ,07 R$ 1 2 .547 ,27 R$ 6 .7 3 1 ,3 0 R$ 802 ,7 7 R$ 814 ,90 R$ 5 5 .1 4 0 ,4 9

TOTAL ANUAL R$ 2 3 4 .8 1 8 ,1 6 R$ 176 .1 1 2 ,8 4 R$ 150 .5 6 7 ,2 4 R $ 8 0 .7 7 5 ,6 0 R$ 9 .6 3 3 ,2 4 R$ 9 .7 7 8 ,8 0 R$ 6 6 1 .6 8 5 ,8 8



Empresa: construtora porto s.a
Contrato: 2024/0052
Vigência: 13/04/2024 a 13/04/2029

FATOR K (Valor Original Atual) x (Valor Acrescido)

Valor Atual (Valor Original)

Item CATEGORIAS QTDE Remuneração Custo Unitário Fator K

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) - Sistemas Construtivos 1 R$ 11.431,13 R$ 23.879,98 2,08903

1.2 Supervisor(a) Técnico(a) - Segurança do Trabalho 1 R$ 11.431,13 R$ 23.879,98 2,08903

1.3 Técnico(a) de Segurança do Trabalho - Trabalho em Altura e 
Esoacos Confinados

1 R$ 6.496,28 R$ 14.328,67 2,20567

1.4 Técnico(a) em Edificações - Planejamento de Manutenção 5 R$ 6.496,28 R$ 14.328,67 2,20567

1.5 Técnico(a) em Edificações - Planejamento de Manutenção 
ÍDiantonista noturno)

2 R$ 4.867,93 R$ 11.317,63 2,32494

1.6 Técnico(a) em Edificações - Planejamento de Manutenção 
ÍDiantonista diurno)

2 R$ 4.056,61 R$ 9.636,32 2,37546

1.7 Mestre de Obras(Posto de Trabalho) 3 R$ 5.514,73 R$ 12.428,91 2,25377

1.8 Oficial de Serviços Gerais 13 R$ 2.319,58 R$ 6.244,76 2,69219

1.9 Ajudante de Serviços Gerais 9 R$ 1.438,80 R$ 4.540,03 3,15543

1.10 Apoio Técnico Administrativo - Controle de Almoxarifado 2 R$ 2.238,10 R$ 6.087,09 2,71976

TOTAL MENSAL 39 R$ 143.813,15 R$ 347.142,94 2,41385

TOTAL ANUAL R$ 1.725.757,80 R$ 4.165.715,28 2,41385

VALOR ACRESCIDO

Item CATEGORIAS QTDE Remuneração Custo Unitário Fator K Despesa
Administrativa

Despesa
Administrativa

Percentual 
Total do Lucro Lucro com 

Tributo

Percentual 
Total do

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) - Sistemas Construtivos 1 R$ 11.431,13 R$ 23.873,78 2,08849 R$ 298,08 R$ 347,62 1,45608% R$ 302,54 R$ 352,81 1,47783%

1.2 Supervisor(a) Técnico(a) - Segurança do Trabalho 1 R$ 11.431,13 R$ 23.873,78 2,08849 R$ 298,08 R$ 347,62 1,45608% R$ 302,54 R$ 352,81 1,47783%

1.3 Técnico(a) de Segurança do Trabalho - Trabalho em Altura e 
Esoacos Confinados

1 R$ 6.496,28 R$ 14.322,45 2,20472 R$ 178,82 R$ 208,53 1,45599% R$ 181,50 R$ 211,66 1,47783%

1.4 Técnico(a) em Edificações - Planejamento de Manutenção 5 R$ 6.496,28 R$ 14.322,45 2,20472 R$ 178,82 R$ 208,53 1,45599% R$ 181,50 R$ 211,66 1,47783%

1.5 Técnico(a) em Edificações - Planejamento de Manutenção 
ÍDiantonista noturno)

2 R$ 4.867,93 R$ 11.311,43 2,32366 R$ 141,22 R$ 164,69 1,45599% R$ 143,34 R$ 167,16 1,47783%

1.6 Técnico(a) em Edificações - Planejamento de Manutenção 
ÍDiantonista diurno)

2 R$ 4.056,61 R$ 9.630,10 2,37393 R$ 120,22 R$ 140,20 1,45580% R$ 122,04 R$ 142,32 1,47783%

1.7 Mestre de Obras(Posto de Trabalho) 4 R$ 5.514,73 R$ 12.422,71 2,25264 R$ 155,11 R$ 180,89 1,45609% R$ 157,43 R$ 183,59 1,47783%

1.8 Oficial de Serviços Gerais 18 R$ 2.319,58 R$ 6.238,57 2,68953 R$ 77,89 R$ 90,83 1,45599% R$ 79,06 R$ 92,20 1,47783%

1.9 Ajudante de Serviços Gerais 18 R$ 1.438,80 R$ 4.533,82 3,15111 R$ 56,61 R$ 66,01 1,45599% R$ 57,45 R$ 67,00 1,47783%

1.10 Apoio Técnico Administrativo - Controle de Almoxarifado 3 R$ 2.238,10 R$ 6.080,89 2,71699 R$ 75,95 R$ 88,57 1,45647% R$ 77,06 R$ 89,87 1,47783%

TOTAL IMENSAL 55 R$ 176.113,08 R$ 437.401,85 2,48364 R$ 5.461,14 R$ 6.368,68 1,45602% R$ 5.542,94 R$ 6.464,07
1,47783%

TOTAL ANUAL R$ 2.113.356,96 R$ 5.248.822,20 2,48364 R$ 65.533,68 R$ 76.424,16 R$ 66.515,28 R$ 77.568,84

VALOR ACRESCIDO

Despesa Administrativa com 
Tributo

1,45602%

Lucro com Tributo 1,47783%

CONSOLIDAÇÃO

Proporção
Percentuais (%) 

(diferenças entre 
os preços)

Processo Licitatório 3,10000
Valor Atual 2,41385 (base de cálculo)

Valor Acrescido 2,48364 6,97950%


